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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARTA DE ESTADO DA EDUCAçÃO

EDTTAL DE UCTTAçÃO Ne OOL|2O23 - CONSELHO PROFESSORA JACTRA CUNHA SANTOS

TOMADA DE PREçOS Ns 001/2023

O (A) Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Professora Jacira Cunha Santos, doravante denominada

apenas Comissão, designada pela Portaria ne OO4|2O22, de 09/09.2O22,torna público aos interessados, que estará reunida

às 09h00min do dia 18 de Maio de2O23, na Coordenação Regional Campos Belos na Rua Temístocles Rocha, Quadra 15,

Lote 08, Setor Aeroporto, no município de Campos Belos-GO, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas

de pessoa jurídica que pretendam participar da Tomada de Preços ne OO1/2O23, em epígrafe, do tipo Menor preco, regime

de execução empreitada por preçq globat, conforme processo ne: 2023.0000.601.5206, esclarecendo que a presente

licitação será regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alteraçóes, e, Lei Complementar n' 123, de 14 dezembro de 2006, com as alteraçôes contidas na Lei Complementar ne

1,47120L4 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar ne 155/2016 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente, transferida

para o primeiro dia útil subseq uente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou

qualquer outro fator ou fato imprevisível.

MODALIDADE: Tomada de Preços n'00112023

DATA DE
ABERTURA 18.05.2023

HORÁRIO th00min

OBJETO

Contratação de pessoâ jurídica de engenharia pâra Reforma e Ampliação no CEPI
Felismina Cardoso Batista, no município de Campos Belos-GO, conforme Projetos,
Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico-Íinanceiro, que

integram este edital, independente de transcrição.

TIPO Menor preço, regime de execução empreitada por preço global.

LOCAL Rua Temístocles Rocha, Quadra l5 Lote 08 - Setor Aeroporto - Campos Belos

FONE (62) 34st-r7n

PROCESSO N" 2023.0000.601 .s206

INTERESSADO Conselho Professora Jacira Cunha santos

https:/isei.go.gov.brisei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=2"1

hl.É-



05to1t2021

1. DO OBJETO
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1.1 Contratação de pessoa jurídica de engenharia para reforma/ampliação, no CEPI Felismina Cardoso

Batista, no Município de Campos Belos - GO, conforme Projetos, Planilhas Orçamentária, Memorial

Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital, independente de transcrição.

1.2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico Financeiro,

de forma que se inlcia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela

CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr,
pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.

2 - DAS COND|çÕES GERATS

2.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços, pessoa jurídica especializadas no ramo,

legalÍnente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital.

2.2 A presente llcitação ficará a carSo da Comissão Especial de Llcitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar ã documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do

edita l;

2.2.3 proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julaãrnento", constantes

do ittm 08 deste instrumento;

2.2.4 LavÍ ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

viereín a ser tomadas.

2.2.5 lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.5 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio

de avisos da Comissão Especial de Licitação, e por Publicação no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial

do Estado - DOE e Jornal de Grande Circulação Regional, conforme o caso'

2.3 poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em

pre.juízos para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis deste

editrl para todos os efeltos legais:

https://sêi go.gov.br/sei/conl.olador.php?acao=documento-impÍimir-web&acao-origem=árvore-visualizar&id-documento=21864480&infra si§tema 2168*/qc

ANE)íO I

a) Prcjeto Básico;

b) Eepecificação dos serviços/custos estimadosi

c) Memorial descritivo/especif icações técnicas;

d) Planilha orçamentária;

e) Crcnograma físico-financeiro;

f) Planilha com a composição de custos unitários e o detalhamento de encargos social e do BDI;

g) AÍiTs;
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h) Projetos;

ANEI.I ll- Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO lll - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO lV - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO Vl - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXo vll - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANEXO Vlll - Minuta Contratual

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram.se disponíveis no site

da Sf)UC-GO, no endereço www.seduce.go.gov.br (ticitações/Tomada de Preços).

2.6 incumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinatura Digital de Doc.'ientos e Processos

(usu]Íio externo) pelo site: sel.goios. gov.br, pelos telefones (52) 3201-5507, (52) 3201--';55 e (62) 32016565,

horárlo de atendimento das 8h às 12h e das 14h às 18h.

3 - D.., PARTTCIPAçAO

3.ffimente poderão participar da presente Tomada de Preços as pessoas jurídicas q-e atenderem a todas

as e:. gências, inclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que ccrtiver no seu ramo de

ativiilede, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comeicial, a faculdade para

execução do serviço, constante dos Anexos deste Edital.

3.1.1 Sp!0gn !q pqdg!ãq participar da presente licitação pessoa jurídica-que comp(tyar!!!!-o.b!elIA-Ce!a-da

licitaçãg capital social mínimo ou Petrimônio Líquido igga!-{Qft (dez por cênto)_dgJ:lor total estimado no

certafie, por meio de balan çq lq§gralizado do último exercício, atualizado e reqistrarl i ) na Junta Comercial,

As soci dades recém onstitu ídas derão participar do certame a pIg§Ê!!3!Cg-.: lalanço contábil de

!-bel,r"rli
3.2 à .larticipação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às:u,rdiÇões deste Edital.

3.3..-:rnhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá rei,r'rsentar mais de um

licitaáte.

3.4 !, C PODERÃO CONCORRER, DIREÍA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAçÃO:

3.4.L Empresa em Recuperação Judicial ou em processo de falência, sob concurso de cr:dores, em dissolução

ou e,.r liquidação.

3.4.1-,:L As empresas em Recuperação Judicial udicial competente,

que , tC§!§- a inte da econ mica e fi ncelram a rtic: :ar de pro dimento

licitaí'órios. termos Lei Fed I n"8.6 edeco rovação de acolhimenti,. judicial Pleno

Recu".eraçã9, ter a rt. Lei n'1 05 em caso de recupgação iu. .-ial; ou homologqção

ue tiver a Certidão emitida

n

httpsr/sê;.r l gov.br/sei/controlador.php?acâo=documenlo-imprimir-\'lle b&acao_oíige m=árvore-visualizar&id-documento= I ; 164480&infra 3/68
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icC-1. do Plano de Recupe raçAe, no caso de recu eração extraiudicial, de Íorma a 1 : ibilitar a habilitação
de rn rr número de pessoa iurídica, RA IMPEDIDAS DE PARTICIPAR.

3.4.2 :mpresa que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedi -'{e contratar com a

Adni;.,istração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualqu' uma das fases desta

lic ita iã o.

3.4.áiÉessoa Jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administilção Pública Federal,

Estadualou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou aié que seja promovida

a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidaCe, circunstância que

sujei.:f,rá o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art. 97, p; ágrafo único, da Lei

redeãl ns 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.1i pessoa física ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja, pessoa

juríCÍca que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor

do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnica, conforme disposto

no a go 9" incisos le ll da Lei Federal ne 8.666/93.

3.4.1 )essoa Jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçãc -.i ptojeto básico ou

exec '.ivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentc' : mais de 5% (cinco

por : nto) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcot rtado.

3.4.,;r ervidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licit;..,r,,c.

3.4. -r":'essoa Jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fotrc*6rdor da SUPRILOG -

Supu,,;rtendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administraç"'l+?,.,., Estado de Goiás -
sEA''r, .;r';.

3.4.,. ressoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa. *
3.4;lyessoa Jurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.:.1 pessoa Jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art.87, incisos lil i':V, da Lei Federal ne

8.66' '93; ;: .

3.4.-1.;. pessoa Jurídica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Admr.'istração Pública, não

derr,. .rstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia p.r Tempo de Serviço -
FGTI, no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.S . rnhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de uma firma na prsiente licitação. Caso

oco iil, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6, s.acultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na.p.são de abertui'a da

pre! rrte Tomada de preços não excluindo, porém, a exigência de apresentação do doy d:iento constante dos

subi ,ns 5.7.1elou 5.7.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital. 'tr

3.7 f.jnente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, a;(ã,sentar reclamações

ou r, 'Jrsos e assinar atas, o representante legal da Pessoa Jurídica, comprovadamenl.,..:nstitu ído'

-?.g 
(í.,ando da participação de Pessoa jurídica filial em nome próprio, somente será i.ij.r se expressamente

autr- : :ada pela matriz, salvo por determinação estatutária, q ue ta m bém deverá ser c - , :'ovada. Neste caso,

tod .locumentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, . -'erá ser referente à

filia ":xceto as certidões que por lei são emitidas apenas para a matriz)'

3.9 ,' I caso de participação da Pessoa Jurídica matriz, toda documentação exigida : á a ela relativa, não

sen(") aceito nenhum documento referente à filial'

3.1C 
i.rs 

licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de ab-'

me..lionados no preâmbulo deste Edital, à Comissão de Licitação, a documentação e p:

híps,/sei.).gov'br/§ei/controlador.php?acao=documento_imprimir_\Á/eb&acâo_o.igêm=afuore_visUalizar&id_documento=

:r<

'ura desta licitação,
.posta exigidas neste
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insti'-r:nento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo ".:'.',CUMENTAÇÃO" e o

segu lo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas partes externas além da : ão social da Pessoa

Jurí,' a licitante, a indicação com os seguintes dizeres:

iii l
Ío

.'uir

,f,l t-

eC!

. -^;+ .
i L.:. , .-

.1mp,

de'.

;:Dl

------g.r
"Conselho Professora Jacira Cunha Santos

ccei4rssÃo ESnEcTAL DE LtctrAÇÃo - ToMADA DE PREÇos
1, '

-rt"i

1ç'

Ne 00]./2023".

lií

3.11"'lA Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou docum#Ítos que não forem

entr:-gues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

3.I2 .:ós a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, nenhum docun ' to ou proposta será

rece lo pela Comissão.

4 - D.'! . TNFoRMAçÕes, escuqREclMENTos E IMPUGNAçÕES
,l'tr

.tic

4.1; informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, podt'\ser solicitados pelo

e-mr:., do Conselho Professora Jacira Cunha Santos (regional.camposbelos(ÔseC,''..Êo.Eov.br), ou por

expr .,ente protocolado, dirigido à Comissão Especial de Licitação - CL, situada Rua Terfi:ocles Rocha, Quadra

1511tf€ 0g - Setor Aeroporto - Campos Belos - GO, até 05 (cinco) dias úteis antes da ff. fixada para abertura

da s ,;ão pública.

4.2 Llêdital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cin : dias úteis antes da

data ..:xada para abertura da sessão pública.

4.3 I:.cairá do direito de impugnar, perante a administração, ostermos deste edital d::':citação aquele que,

tent- -o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos :tatórios, falhas ou

irreg iaridades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de rt.,. .-so.

4.4 r.:,olhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova . ' I para realização do

cert ^ re, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma f,.,^,., que se deu o texto

orie.u:1, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestion'I,lmente, a alteração

naf 
o''ri.1. 

a formulação das propostas, nos termos do §4e do art. 21 da Lei Federal ne '-56/93.

4.5, impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previsto: certame.
À(

4.6.'*-'esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alteri :s no Edital, estarão

dis5. íveis no site www.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços), não poc lo as licitantes, em

Qua r: rer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos-. -:'ão

-'il '

r - r j';DocuMENTAçÃo DE HABltlrAçÃo ;:
es ''CONSELHO PROFESSORA JACIRA CUNHA SANTOS

coMtssÃo ESPECIAL DE LtClrAçÃO

TOMADA DE PREçOS Ne OL|2O23'

.3(.

,ôt

: il.li

;c lic

httpsr/se: . . .gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documentc ,a|. 64480&infra-sistema. 5/68
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so

5.1 P i: fins de habilitação, os Licitantes deverão apresentar, devidamente homologad, -,tualizado, sob pena

de irl'r,Írilitação, cadastro no CADFOR -secretaria de Estado da Ad ministração do Estado t.'-:i6oiás - SEAD situada

à Av. z tn iversitá ria, ns 609, 1s andar, setor Leste universitário - cEP: 74.605-010 - Gclr.§ia - Go - Telefone:
(62)1;J1-8752/6 519. A Licitdnte regulormente coddstrodo, que apresentcrr o CRC -,r(1otiÍicodo de Regisfio

Codcl- rat, devidomente otuolizddo, lico desobrigodo de dpresentdr os documentos . -'dtivos à hobilitação

1urídlst (item 5.7, exceto o 5,7.7), regularidode fiscat e trobolhista (item 5,8) e atqlliÍicoção econômico

linoêr.iro (item 5.9), desde que os referidos documentos integrontes do Certilicodo e!Ç\Ílm otualizodos e em

vigêl<lo, sendo ossegurado o direito de dpÍesentor o documentação que estiver venc:. 1no CRC, dtudlizddd

e reg rarizado dentro do envelope ns 07 - D0CUMENTAçÃo.

5.2 Â3 licitantes interessados deverão apresentar no dia, horário e local de abr- 'rJra desta licitação'

men - :nados no preâmbulo do edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentaç' : e proposta exigidas

nes* .tstrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtít' 'DOCUMENTAÇÃO"

e o s,. ,undo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas partes externas além da :; social da empresa

liciti.;e, a indicação com os seguintes dizeres: "SECRETARIA DE ESTADO DA EDt. ;ÃO - COMISSÃO

ESP: AL DE LTCTTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Ne OO1|2O23" .

5.3.i omissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos o ão forem entregues

dire ,1ente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5.4,' ós a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, nenhum docu! 
"'r1o 

ou proposta será

recr* Co pela Comissão. o e i

5.5 l"rrc serão aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e s: I lnte serão recebidos

os,. ij.os se forem entregues em envelopes devidamente lacrados. -T'

co invólucro, aeviaameritlf crado, contendo os

dize,".s mencionados no subitem 5.2, deste Edital, e conterá, obrigatoriamente, ;-'oCocumentos abaixo

relar.;nados ,;€li
, ídr.IL

u

s.z. -l:ópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante l',

5.7... ;íocuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do t,tú lrador, outorgando

ao s !i representante poder para responder por ele e tomar a5 decisões que .iulgã:r;;rcas5árias, durante o

proc.,,--limento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para .-rC!.ilrer e renunciar a

inte,Crsição de recursos ad ministrativos. É necessário o reconhecimento de firnra da ' soa jurídica no caso

de i. -Íumento particular. Afalta do documento previsto neste item não inabilita a lir. ^ te, ficando, porém,
,\t

imL, .,ido o representante nao credenciado de qualquer interferência nO processo licue 
n,rio.

5.7..\ iegistro comercial, no caso de empresa individual;

5.7.,r.lto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente reglstra

5.7 F NTIVIUTruTE À REGUTARIDADE JURÍOICA:

Íen,
' em se tratando de

soc:

adl
.r.:des comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos docum'=.;.es de eleição de seus

rÊ.stradores;
5.7. )ecreto de autorlzaÇão, devidamente publicado, em se tratando de empresa o' . ,-liedade estranBe

",,uncion"mento 
no p;ís, e ato de registro ou autorização para funcionament ',r''lpedido pelo órg

' ' Je assim o exigir;corI _i,itente, quando a atlvloa(

5.7.i ;nscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de p a de investid-uJa

nor: rção da diretoria em exercício. \ /'Eg§-
https://sel. i gov.bílsei/coitrolâdor-php?acao=documento-impimir-web&acao-oíllem=aívore-visúalizar&id-documentc . 44480&iníía sistêma " 6/68

tra
ao

?y

N€'

foc \ire-í
ac

ENVELOPE N9 01 - DOCUMENTAçÃO



05t01120;

,pÍ

)e.

5t

,rO!,

=218.

5,8 I ATIVAMENTE À REGUTARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Pr. a de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas - CNPJ do Ministério'

b) Pr.,va de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver r, ;:ivo ao domicílio ou

se '-! da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto li-itaÍdo.

c) Àe:.a de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidãcrà' rtjunta emitida pela

Pr..;uradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, re lva à Dívida Ativa da

Uí:5o e aos tributos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil.
a do,

d) Pr^ja de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidãíni.i.egativa de Débitos

Rtlitivos às Contribulções Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Mir,,::ério da Fazenda -
srlrnbtaria da Receita Federal do Brasil.

.-: SO.
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.s comprovações pertinentes aos itens serão alcançadas por meic

:tamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuracl

ral (PGFN), referente a todos os creditos tributários federais e à Dívida Ativa d

:strados.

rilenda.

certidão expedida
r Geral da Fazenda

rião (DAU) por elas

OBS

con.

Nac

adn.
1

e) F.,..r: de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negath .,üe,Débito em Dívida

a"'r expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidadt "_ Federação onde a

LiÍ\ãnte tem sua sede. 1à'§'

a de regularidade para com a Fazenda pública do Estado de Goiás, por melq3lr:Certid -o de Débito
'ito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economl'rta

0 Pia.,

g) f :'ra de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por mê'

piô. Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sii

:. e Certidão expedida

h) pr ')a de regula ridade relativa ao Fu ndo de Gara ntia por Tempo de Serviço - FGTS, 1 meio do Certificado

d.3'legularidade do FGTS - CRF, expedido pelâ Caixa Econômica Federal - CEF. .r i'
l:, "(l

iy e.,'la de tnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, media' :i a apresentação de

c.' .idão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT), nos termos da Lei Federal ne 12/ /zoLl.

j) C ,; a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execuçã, U. 
objeto licitado seja

p 'Íilial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de an _ _ ;.
',-lr " 'orli

'(.)l ;à U'

5.g. lnjerá admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a a5 lntação de certidão

pos, 3 com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.8:rov. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda ai;,e;umentação exigida

parait,.eito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apre; iJ1.e alguma restrição'

2i'1. Para efeito de com provação da condição de Microem resa ou de Em Pleli lgq ueno Porte ou

S-UÀn. 2-h-A-U!el-?llgAção contratual ue altere dados da emplgs!, tais como: endi' :.L.:, cateSoria.-qúadro

§99L: i rio,gbjeto comercial e cap$Al os licitant deverão a resentar Certidão Simpllfii -], emitida pela Junta

dentro d s últimos 0 (seis) meses.n. . nstando no referido

'üe

ç9Ir -ial do Estado onde for a sede da Licitante,

dgql-',''ento a sigla ME ou EPP.

o.
5.8., 1-g 3 documentação enviada nos termos do subitem anterior for provenl

emL Ja de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidad

htlps://§e.}+',gov'br/sei/controladoí.php?âcâo=documento_imprimir_web&ecao_origem=arvore-visualizal&id_do,

J5Í

1r

rOÍ

ente ( ricroempresa ou de

e fiscai ' .rabalhista, ser-lhe-á,r)tí
cr,íneítlo, i 4l i9qAhg/-.istêma... 7/68
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ass6 i',. rado o prazo de OS (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da ?í*ninistração pública,

cujo :.rmo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado t ,, .rcedor do certame,
pari egularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e ,issão de eventuais

cert- :es negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.8.:t i.A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no i , nento posterior ao

julgí:,iento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a aberret€ da fase recursal.
r;\

5.8.,''). A não- regu larização da documentação, implicará decadência do direito à con. .tação, sem prejuízo

das ? .,nções previstas no art. 81 da Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de l9lrtit sendo facultado à

Adrr eÍstrâção convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, parã así:nlnatura do contrato,

ou re rogar a licitação. : de

s.s É:àrrvarúeNTE À REGULARTDADE EcoNôMtco-FtNANCEtRA:

jM(
'aci.

er co

7

,ci:-. ;;b = (AC+RLP) / (PC+ELP) > 1

5.9.- aertidão emitida pelo CARTÓR|O DISTRIBUIDOR CíVEL, da sede ou domicílio do ! rnte ou via internet

cas(, ouver, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperaçãc licial, em quaisquer

dos -tórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com data não inferior l L(sessenta) dias da

dat ' , entrega dos envelopes documentação e proposta.

5.!.:l1l Em se tratando de emplgseg!--Bcsuperação Judicial, deverá apresentar '"'rtidão emitida pela

ingt,': ''ye_ludicial competente,_que ateste que a interessada está apta econômil-{ financeiramente a

partl .' rar de procedimento licitatórios, nos termos da Lei FedeÍal n'8.556/93 -:,'e comprovação de

3çqli'::lgn'le-iudicial do Plano de Recupglgçlg nos termos do art. 58 da Lei n' lpflo§, em caso de

recu: rração iudicial; ou homolosação iudicial do Plano de RecupêÍaçêe,--!g..lf'!;o de recupggção

eflr.tdicial. tr:
--_*+-
5.9..:..- a la nço Patrimonia I e demonstração contábil do últlmo exercício social, já exigívr -; na forma da lei, que

con jove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por i-'..,,ncetes ou balanços

prov::brios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais d.": !-três) meses da data

de ajresentação da proposta. O referido balanço deverá ser devidamente certi' -1o por profissional

regi.: ado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoria mente, o númerc livro diário e folha

em le o mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e :erramento, com a

nun:llação do registro na JUNTA COMERCIAL, exceto para Pessoa Jurídica de eng :arias criadas neste

exe .:io, que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste it'

5.9..,' .: A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente ser:liiiiiíprovada com base

no t';.anço apresentado, e deverá, prefere ncialmente, ser formulada e apresentada. ;u,. -FaPel timbrado da

em..,,,,?a de engenharia, assinada por profissional registrado no Conselho de Cont:r'6.lade e pelo diretor,

,*,..iilar"nt*te da pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura, afêi. mediante índices e

fór;las abaixo especificadas: a Cen
eo
r1.i

. o16 = (AC) / lpclzt cr'

. ,{ 
G = ATI(PC+ELP) >1

.l I rlrs

it)t /à !a

ond.'s .3i \ -<
. 'lca. 

..- \ I

tlc:t.ndice de liquidez geral r do .s :
I

ai, .- cn
https://s.. - . gov.br/sei/controladoÍ.php?acao=documento-imprimir-vlreb&acao-ongem=arvore -vrsualizar&id-documentr.p n I 

j4480&inÍía-sislema S/68' re' - .-. w,írr rm;
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ILC',.!r:dice de liquidez corrente

ISG ,dice de solvência geral

AT = :ivo total

AC i"'iivo circulantepiq
RLP..5.Balizável a longo prazo

PC Ju:ssivo circulante

ELP .. :xigível a longo prazo

PL = rt,rtrimônio líquido

SEI/GOVERNADORIA - 000017565638 - Minuta de Edital
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s.10 ?.j:LATTVAMENTE À eUnuHCAçÃO TÉCNtCA PRoFISSIONAL E OPERACIoNAL

5.1C

Arqt
;{egistro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is)técnico(s) no Conselho F 'onal de Engenharia,

-'tura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

1

5.lL. ,.,1. No caso da pessoa jurídica licitante ou o responsável técnico não serem reg:

CRF ./ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vist..

por = "rsião da assinatura do contrato.

a'

,dos ou inscritos no

:ste órgão regional
''}l

-
5.1C r A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data Ê**, ;ta para entrega da

pro;- ,,ta, no mínimo 01 (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência; rprovâdâ, ou outro
' rlÍdÊ
deü-*mente reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) deter r (es) de atestado(s)

de r. Pltonsabilidades técnicas -ART junto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/se :s de características

sem

Bási

í.tantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância, conf re Anexo l- Projeto

a...9/68

5.1C,...Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais at dos fornecidos por

pes: r jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional responsáv, :écnico pela pessoa

jurí r proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Té -o (CAT) emitido por

qua. l.er uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissiorr.rrrdicado, de serviços

de c ,1.acterísticas semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivi - ;s ou superiores às

parr - :s de maior reievância técnica ou valor significativo, conforme Anexo I - Projet: ico.

t.1 Str.'

5.1, A- €A com provação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais 316'r!i Gr65.

OC

5.1C .1 para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o ante destaque, nas

refe,ajas certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu r€spersvh quantitativo
Cfl)o:

,d; rtc

5.10.::, Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de t'','qulo (s) entre o (s)

profr,iiional (is) e a pessoa jurídica licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (*r 'or meio de:

ic' .\ '/
')<alx\

@!:
https://se. l, .gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-document"-est 
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5.1O.a 1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdêtrr1s Social - CTPS (das

segt ,tes anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato (: . rabalho) ou livro (s)

de [,-, istro (s) de Empregado (s)autenticado (s) pela Delegacia Regional doTrabalho,

a:. rlEr t.-,

5.10.E,2Contrato (s)de prestação (es)de serviço (s)de Profissional (is)autônomo (s), O,Rágsteja registrado (s)

no C,,[A e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aqL:4 : êÍYl QUê a(s) sua(s)

resp. ,sabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;
)'4 '5ia'';

5.10.:.3 Sócios ou diretores estatutários da pessoa jurídica licitante, por estatuto o, .;ontrato social, que

tenhr.4n registro no CREA e/ou CAU. lntegrante (s) do quadro societário da pessoa','fit'di.. de engenharia

licità'l.te, por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentores de ART dÉill{amente registrados

no C ;A e/ou CAU, nas condições pertinentes ao subitem 5.10.1;

5.1C Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e , :larações, conforme

moc' c Anexo ll deste Edital.

5.1(i1 1. Declarar que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dez.- -. ':.nos) em horário

notu , o de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, 
üta 

l3uer trabalho de

men.'l,:s de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (qual-.r:) anos, nos termos

Oo ti6* 27, inciso V, da Lei Federal n' 8.666/93, conforme consta no Anexo II destel*uftal.

S.10 )eclaração de Termos de Sujeição ao Editat, conforme modelo Anexo lll deste 'h;al.

5.1Ç,:;:Declaração, conforme modelo Anexo Vl, para todos os fins de direito. roU*fft;nas da lei que não

poff.em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário cônju ;, companheiros ou

par, ?s em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segun:: :'rau, com servidores

da S retaria de Estado da Educação.
,, \?

5.1q;.DEctARAçÃo or SEGURANçA E sAúDE Do TRABALHO, conforme mode!.r,,.nexo Vll, que tem

.on,,rOur de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria ne 3.2L4178 do MTE, I ''cáveis às atividades

objr 
- 

deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações sc 'tadas na lnstrução

Nor _rtiva ne ooT lzoLT-GAB/sEcpLAN, de 25108 f L7 , conforme item 10.3.5 do Anexr ' Projeto Básico'

..6 der

i r-'i

5.1: 1ãc serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substi ão aos documentos

req '":idos no presente edital e seus Anexos.
rt} í]ua

t) r. a\r7_,,

5.1irt.)ara os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emiticr].licópias oriundas da

intc 7 r-t, desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, ;-o ,rr a veracidade dos

mes DS.

.ú qpí

5.1sirrOs documentos relativos à Habilitação (Envelope ne 1) e às Propostas (ge;elope ns 2) serão

ap:t:,,pntados em envelopes separados,

Cor''t;são Especial de Licitação. Somente
em original, por qualquer processo de.:*'1.,'ia por servidor da

serão atendidos pedidos de AUTENTICAÇ1- . rté 01-(um) dia útil,

3Ír!*: ura de a hàs

àsX OP

trttps:llse.ii i.gov.br/sei/controlador. php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=lFl's4480&inÍra-§istema '

.tG ,iici W---'\'m.- ;r- aC
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, r:r\ 2. r,

5.14 tdos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressam' : prazo de validade,

e in: .stindo legislação específica regulamentando a matéria, deverão, sob pena de i .ilitação, apresentar
data ,-.e expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua em :io, observado o art.
110,.: peu parágrafo único da Lei Federal ns 8.656/93. Caso exista legislação específica, iuüulamenta ndo prazo

de qrà:umento que não tenha expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexad: ..; mesmo.

5.15. írn nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, qá*! posteriormente, a

aprçr.,,intação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do E+r:rJectívo envelope de

docq-;rentação.

5.16., :)e toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidaliloderá ser solicitado

o or' .Tal para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em / '.al ocorrência.

5.77
de a

-ambém motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de
'idade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constante

nprovação do ramo
:ste edital.

5.18. ,ncerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressa mentrêr.rrtt direito de recorrer

das..ri:isões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes con.,"alo as propostas dos

licit:--,es serão abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os er,-s'Ppês dos llcitantes

inab .rados, procedendo-se registro em ata. íÍr,.

ca_

6-t,PROPOSTADEPREçOS

"Conselho ProÍessora Jacira Cunha Sentos

coMrssÃo ESPEclAt DE tlclrAçÃo

TOMADA DE PREçOS Ne 001/2023"

ENVELOPE N9 02 - PROPOSTA
.i

{tá',8r'

6.1.. . licita nte deverá forma liza r sua roposta levando em consideração os preços í nados orçados pela

SEDI ú, conforme Anexo I - Projeto Básico, para contratação dos servlços, ob.ieto da.,iíS€ntê licitação, urn

únic invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres menclonados no sub-l ' 5.2, impressa ou

datit'":rafada em papel timbrado, encadernada, contendo os números do CNPJ, lns"";es Municipal e/ou

Estê al, endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acord- , 
m as especificações

con.- rntes das planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas,, rkrdições substanciais

escrcrs à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, dev-eno suas páginas ser

nun., ,,adas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página,i.ctada e assinada pelo

reprl:rentante legal da pessoa jurídica de engenharia licitante com poderes para tal i 'stidura, constituída

dos .guinteselementos:

5.1. A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços/obra, express'':

nacr :al, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, di!

expr jsamente, obedecendo às especificações mínimas conforme planilha orçamentár'

em a 3arismo arábico por extenso global, devendo ser líquido, estando inclusas todas a:

https://§ei ,.gov.br/sei/controlador.php?acao=documenlo-imprimir_web&acao-origem=arvoíe-visualizar&id-documento-

jm moeda corrente
minado os preços

constente do edital,

-'spesas necessárias,

sistema...11/68
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ou .,.: jâ, mão-de-obra, materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, 'tl.rgs previdenciárias,

corrliais e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes, etc., bem como a coÍ, rtente remuneração
dâ i- ::rroa jurídica de engenharia, e outras despesas, se houver.

i.
iot;
-es.

j" rt rÊ

6.1.bi. A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de r.q;:§ de empenho e/ou
assir<r$ura do contrato, o nome completo de seu representante legal, a posição que oor:rLrr no contrato social,

sualdtrionalidade, estado civil e profissão, bem como o número de sua carteira de idel'-dade e do seu CPF.

6.1.i!i. os preços unitários e global são limitados ao apresentado na planilha orçamenfr'lia referencial.
:-J e;",Cl

6.1.1:J. A referência utilizada para composição dos custos apresentada pela Secrq;4ria da Educação é

fornruiida pela GOINFRA e/ou SlNAPl, conforme o caso. ,nrÍ

6.1.1.q. O BDI utilizado pela pessoa jurídica licitante deve limitar-se ao apresentado pe -.\dministração.

6.1.1.5. A pessoa jurídica licítante deve apresentar a composição do BDlatualizado.

6.1. para efeitos de elaboração da proposta e planilha orçamentária, o Iicitante DEVr i utilizar o software

MS i, .cel, de forma que o valor unitário e total de todos os serviços seia calculad:" ,;i'rneio da fórmula

'TRt;:.lCAR", conforme exemplo.
;C ti'):'

'e; '"lpe
,rê5"

Exen :lo:

:T*Ir.NCAR (Quant * (P.MAT + P.M.Obrn);2 )

Córl'';o

OnCr,^

Qua" - Quantidade

P.M - Preço unitário do material;

P.M ;;bra - Preço unitário da mão de Obra;

2 - I 'rmero de casas decimais desejadas.

6.1." A centésima parte do Real, denominada "Centavo" será escrita sob a forma

vírg' : que segue a unidade, nostermos da Lei 9.069, art. 1e, parágrafo 2e,de 29 de j'

lc

IERf

ú Pr.'

:imal, procedida da

o de 1.995.

https:i/se. r.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-docuntento

)

T. ServiçoQuant. P. Mat. P. M. ObraServiço Unid.

22,31 0,00 1,59M3serviço # [

0,00 390,6765,77 5,94serviço #2 M2

6,62 1.214.1398,47 I5,7UM

100.;6

10G ]7

10(2 ;8 serviço #3

- i4480&infra a. . .12168
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6.L...c.psysrá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 120 (centc ?':i inte) dias corridos,
conf :'me modelo Anexo lV, a contar da data de sua apresentação.

6.1.5-Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta r::rTtêt'cial das pessoas

juríd;;:as de engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão Especial de Licitaçãc,. liavendo divergência

entre c preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrig: :, sendo que no caso

de vl.,pres expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

,at

6.1.6,-,indicação do número da conta corrente e a agência da lnstituição Financeira eni -ruê â pêssoa jurídica

de er^6enharia é correntista, para efeito de pagamento dos serviços a serem prestados;"
ri r.

6.1.; Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da pessoa jurídica da engenharia licitante,

con: ,oderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e "clarações conforme

mod':o Anexo lV deste edital;

6.l..ir, Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cot:. 5 onde constem os

quaÍi: :tativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço tota], B's.e o preço total dos

serv os, nos termos deste edital; *
la,

'!,
6.1.:- rpresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos'::,rmos deste edital;

'" 'ttt

6.2.?sHcitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias "rÍ'= horário comerciai,

ae nl.l,Oo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda .:rmação necessária

à elr,.oração da proposta. Contudo, deverá emitir DECLARAçÃO DE VISTORIA, cont le modelo Anexo V

dest:, edital, assinada pelo representante legal da pessoa jurídica licitante, acerca do c,.. ,,;ecimento pleno das

cono,,;ões e peculiaridades da obra, e juntada à proposta de preços.

6.2.; A vistoria caso ocorra, poderá ser agendada em horário comercial, iunto à UnÍt";,;de Escolar, sendo a

0"1,,n,Íe início a partir da publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a friÊa de encerramento

de e!;(dois) dias úteis anteriores, a data fixada para abertura da sessão pública.

6.2.1. \ visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para r5.,!ilização e exclusiva

resp,r,rsabilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da proposta, ;-u1, corrlo_i as.condições

loca r, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários lecução da mesma;

forn ',s e condições de suprimentos; meios de acesso ao local. Todos os custos associac à visita e à inspeção

serã le inteira responsabilidade do licitante, dispensado pré-agendamento para tant

_r. , it' '

6.2.3. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes dei:. , 'dital, das condições

gera'. e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executadas a5 e[íha;' e/ou serviços, não

[oC r,do.invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta f,-il"rulação da proposta

e dc'nrtegral cumprimento do contrato' orrl

: '1n r'

https://sei_..gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documentc',n._
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6.3. "'.i'rá desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) o'3la-o(s) especificado(s)
nos :êXos cohstantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as e. ::cificações mínimas

solir das.

6.4 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, a subcontr.ir,ação parcial poderá

ser gi-íssível com anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o limite máxim{ l'ás serviços passíveis

narqfá subcontratação parcial em retação ao valor total da obra. Adicionalmente Ç§ ser apresentada a
tc-

docrishentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a adiü:-\iatária e a empresa

subrllntratada. 
' 'ios

---,'o:--- o.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade.g pelo gerenciamento

centralizado da subcontratação. .i.ã:

6.4 \ subcontratação parcial ficará limita da a 30% (trinta por cento) do total do cor !o.

6.4.7' 1. Os serviços passivos de subcontratação são:
rt-

r rr.Sondagem do terreno;
;,i-. Estrutura Metálica;
c Estrutura Lajes (Pré-Moldadas);

r Marcenaria;
(. Central de Gás

hj SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

q' Esquadrias Metálicas

1.,, TransPorte de Entulho

:ü

6.4." a. No caso da subcontratação parcial, caberá a contratada faturar em nome pr.,prio os serviços que

exec tar

6.4.: t. Não poderão ser subcontratados os serviços referentes às parcelas de maic ,levância, conforme

disc: rina o inciso t do § 1e do art. 30 da Lei Federal ns 8.666/93.
!. r .lâ',

6.5. i'.rão será admitida cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de amento, constantes

dest- edital. Caso ocorra, serão igualmente desconsideradas a cotação principale a o" :nal.

ti
.rl

6.0.'j n nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantita: I total dos serviços

reqi-.i-.idos neste instrumento, ocasião em que será(ão) desclassificada(s) a(s) propo' s) que incorrer (em)

nest'; ato.

i

6.7. :: ão se considerará
licit.lr:tes.

ilj€'
5pr.

++t

' .4*g r

gvi
, -r,vtr I

qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseadi s ofertas das demais

https.//sei.g? gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento'
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5.8. Frio será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinatl' ' ;.'rr representante da

emp lsa de engenharia licitante com poderes devidamente comprovado para tal inve .lra.

6.9.:crá desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatóri: .,,esta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposl..e/ou procedimento

licitalório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a crit",.íio da Comissão, ser

reler. i d a.

., .,,,
6.10.;O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Projeto,lãisico e das Planilhas

Orça, nentárias

7 - B;!S PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS t1

7.3. ,jcorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as pro! 'stas permanecerão,

devi.:mente lacrados, sendo rubricados pela Comissão Especial e licitantes presen i, ficando em poder

daqt'.la até que seja julgada a habilitação.

7.4. 7.:rá procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licita:i'. s habilitadas, após

trar.üílrrido o prazo Sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressi ro prazo recursal daS

licit:. ,:es habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. ;. Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes ina*,',,.adas, devidantente

rub,],i:dos, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da |..,;ederal ne 8.666/93,

e se.;c devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão Especial c.

7.6. -as reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e p.'-icsta, serão lavradas

atas :;rcunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao ju -;, mento da Licitação,

devel do as mesmas ser asslnadas pelos membros da Comissão Especial e pelas Licitan : prêsentes

httpsJ/sê,i.,gov.br/sei/conkolâdor.php?âcao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documtnto',.''g4{&i
sistemâ...15/68

.le

\.

A

7.L. s data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ES .CIAL DE LICITAçÃO

rece ,rá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos ex; . Jos para habilitação

e pr,,-ostas. 
. ?.

' ' sti4
7.2. rão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os docurn ':s referentes à fase

de t rilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examlnados pela Comissão Esp'rr.;| 6" Licitação serão

julgi, cs, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitante:-, §so contrário, será o

mesr,,o publicado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e JorrüB'1e Grande Circulação

RegÀiêal,conformeocaso'casoacomissãojulguenecessário'poderásuspenderostrl*lÍ'lhoslicitatóriospara
postil. ior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual la', :á ata como de Lei,

publ: ando o resultado no Dlário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - Dt e jornal de Grande

Circl'ição Regional, conforme o caso.
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8 . [,.1 CRITÉRIO DE JUTGAMENTO

8.1. .. julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o que t )õe o art. 45 da Lei

Fede-al n9 8.666/93, observando os seguintes fatores:
r!,(,

8.1.i;p julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução.i.ipreitada por preço

globai.

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, desde c atenda a todas as

exig$cias estabelecidas neste instrumento; nrl;l
-i,.. ei I

8.1.l.Caso seja necessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxíl;, de técnicos da área

referente ao objeto desta licitação para realizaçâo do julgamento;

8.1.4. Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microem:)resas e empresas de

pequeno porte. ot

8.1.r . Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas r' 'as microempresas e

emF. isas de pequeno porte, sejam iguais ou aÉ fO% (dez por cento) superiores : ;roposta mais bem

class'icada.

8.1.!. Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da :guinte forma:

8.1.Jir. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá ; Jsentar proposta de

preç !nferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adju{:làdo em seu favor o

obje,..' licitado; 
-1iÍ(

8.1.:. J. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. '€ forma do subitem

ante 3r, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótote do subitem 8.1.4.1,

na qiem classificatória, para o exercício do mesmo direito. i
8.1.5.:1. No caso de equ iva lência dos valores apresentados pelas microempresas e em pr 

, , o
que: I encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado soi'tê--

se ic..:rtifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1.5 l. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e Cti.5., o objeto licitado

será .rdjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.5.S.O disposto nos subitens 8.1.4. e 8.1.5. somente se aplicará quando a melhor i erta inicial não tiver

sido oresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2. ,.',; caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados no, ,i\it"nt 8.1.4. e 8.1.5.,

seré'.bservado o que dispõe o art.3e, § 2e da Lei Federal ne 8.666/93. Persistindo o F' oate, a Comissão de

Licitrrão realizará sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convoc,' ,s, consoante §2e do

art. .L; da citada Lei, vedado qualquer outro processo. ;l

8.2.i 
.Uma 

vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chama 1',-'r'3 Comissão Especial

realro,rá o sorteio sem a sua presença. 'jrc'
g.a. ICnão cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, en. ará a inabilitação do

proÊ 
-flente 

ou a desclassificação da proposta, conforme o caso'

g.4. ''Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitaçã l'nos termos do § 3e,

do ar'.. 43 da Lei Federal ns 8.666/93;

g.5. i:rá desclassificada a proposta, cuja especificação estlver incompatível com o(s) .esttols) especificados

nos t_!exos requerido neste edital, ou ainda, aqueleS que omitirem as especificações r'::. 'imas solicitadas.

8.6. .;o será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado 
,

s de pequeno porte
entre elas, para que

'16/68
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8.7. je a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, a 7.t;:missão Especial de

Licit".;ão poderá, nos termos do § 2e, do Art. 64 da Lei Federal ne 8.666/93 e alteraçõe rsteriores, convocar
as lir -"antes remanescentes, observada a ordem de classificação para fazê-io em igua, .razo e nas mesmas
conr-, ,:ões da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

, O -trr.
8.8. Qjulgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, dg6/o-se conhecimento
do res-ultado, em sessão pública que poderá ser marcado para talfim, desde que preseíitsstodos os licitantes
habi!;tados, caso contrário será o mesmo publicado no Diário Oficial do Estado e/ou Diirio Oficial da União,
coniirrme o caso. '('.

,ic

r)
e - eÍJs REcuRsos oRçAMENTÁRros

:.J,

9.1A.;tresente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

ORçAMENT

Denominação

GABINETE DO SECR O DE ESTADO DA Et

EDUCAÇÃO

alidade Aplicação APLICAçÔES DIRETAS

Valor estimado RS 2,842.OL3,55 (Dois milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, treze re-;s e cinquenta e cinco

centevos).

9.1.1. Durante a vigência do Contrato, para fins de adequação da execução orçameiitário e financeira, a

Secretaria de Estado da Educação poderá proceder a modificação da Fonte de Recursc, :escrita no item 9.1

9.1.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentária.- óprias, consignadas

nos tlspectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apreseÍ .'r, no início de cada

exer,.,.io a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, em:', Nota de Empenho

Conr...1ementar. )Uí

10 *+A HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

10.1. Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos 'r processo licitatório

será :ubmetido à apreciação do PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, para adjudicai-.) do seu objeto à(s)

licita,::te(s) vencedora(s) e homologação da licitação, convocando-se após, a(s) respecirüa(s) para assinatura

do ct itrato.

11- L}O PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALTZAçÃO

https://sei.ir,).gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento' I 17t68
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Código
t-' iridade Orçamentá ria

i :quencial:051

Descrição

2407

L2i.rnção

361Íibfunção
1008

ENSINO FUNDAMENTAL
-!tJ

EDU QUE QUEREMOS

2013

04

CorusrnuçÃo, AMpLTAÇÃo, RrroRvA E AD6,,'y4ÇÃo DE

UNIDADES ESCOLARES

INVESTIMENTOS

116 - cor ADUALCOTA-PARTE DO O-EDU

;Íupo de Despesa

i-:tnte
90

K$.fue'

iJl,'l ograma

.. :ao
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11.1. Js serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/E, r. :cificações Técnicas

e Croriograma Físico-Financeiro a contar da data da emissão da ordem de serviço se4i.r que está deverá ser

efetuada somente após a assinatura do contrato e publicação do extrato na imprensa { -ial.

11.2. ie o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condi. res preestabelecidos

sem fíanifestação po!. escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades dglte Edital e legislação

pertiÊente.

11.3. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional compe':ente designado pela

Contrrltante.

11.3.L. Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DlÁRlO DE OBRÂ permanentemente

disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira

responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4e § 4e; artigo 5e parágiafo único; artigo 8e

inciso 1e, 2e e 3e da Resolução na 1.O24, de 21de agosto de 2009, CONFEA. :"
11.3: As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos

trabi:hos do licitante contratado, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalizaçãc I e Diário de Obra, e,

aquei3 se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura -. seu Engenheiro RT.

11.3.J. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andâmento e os progr': rados, a contratada

devq. I recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, i. erações técnicas ou

servi:ros imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. lÉ,

11.3.3.1. Neste caso, também é imprescindível â assinatura de ambas as partes no livrrr.r rmo formalidade de

sua t.;ncordância ou discordância técnica com o fato relatado. tft
11.4. lerão obrlgatoria mente registrados no "Diário de Obra": '(ô

u.4Í. PEI.A CONTRATADA:

11.4.1.1. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

1f.4.i.2. As falhas nos servlços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

77.4.L.3. As consultas à fiscalização;

tL.4.L..4.As datas de conclusão de etapas caracterlzadas de acordo com o cronograma :provado;

11.4 1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

LL.4'i..6. As respostas às interpelações da fiscalização; :'ri'
1L.4.\.7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou s€' .'iço;

, .jr'
11.4 :,.8. Outros fatos que, ao.iuízo da contratada, devem ser objeto de registro i:!

L7.4',..t. Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

LL.4.i.Z. Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as t :ecificações, prazo e

CrOn.,gra ma;

ff.4.f.3. Observações cabÍveis a propósito dos lançamentos da contratada no Dlário d' icorrências;

LL.4,.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com corres;.;ndência slmultân€2--

para -, autoridade superior; &J^
https://sei.,â.gov.br/seícontÍoladoÍ.php?ecao=documento-imprimir-!,\êb&âcao-origem=arvore-visualizar&id-documento=218&í'180&inÍra-sistema

sW-r*r

11.4.:1. PE[A FTSCAUZAçÃO:
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LL.4..t .5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos c,j do desempenho da

cont.tada;

17.4 , .6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

7L.4.2.7. Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de {iscalização.

11.4.3.8. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da

sua perfeita execução, da seguinte forma:

17,4.2.9. Provisoria mente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscaliza,..:o, mediante termo

circuÁstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação .:.crita da contratada.

LL.4.2..LO. Definitiva mente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou corn:são designada pela

auto!"iCade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais7sibservado o disposto

no art. 69 da Lei Federal ns 8.656/93.

11.4.J. O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contrâtada da responsabilid: :e civil pela qualidâde

dos : :.rviços executados.

12 - .A EXECUçÃO DOS SERVIçOS

h{

12.1. Caberá à Contratante a emissão da ordem de serviços, bem como a coor:-iação, supervisão e

fisca.i:ação dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fornecer à contratada, os dados e:t elementos técnicos

necessários à realização dos serviços licitados.

12.2.-A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à?-brr,.o, dimensões,

dizeÊs e símbolos a serem determinados pela Contratante' *'

12.3. A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais .:- primeira qualidade,

obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pe: .;ontratante, através

da Sr:Derintendência de lnfraestrutura e às modificações propostas e aprovadas pelo Set':,. durante a execução

dos::rviços.

12.4. poderá a contratante, através da superintendência de lnfraestrutura, ao i-u critério, exlgir a

reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a mesma, caso essa :nha sido executada

Com.mperícia técnica comprovada, ou em desacordo com As normas, especificaçõeS ou 
d. 

m as determinações

da Íi .'alização, nos termos do art. 69, da Lei Federal ns 8.656/93.

12.5 ,or se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço globa' não há posslbilidade

de fr ;malização de termo aditivo visando eventuais ãcréscimos de serviços, salvo nc :asos excepcionais e

devi,njmente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem fal,,-' do órgão gestor na

elab::ação do pro;eto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local c. le os serviços serão

reali ..dos, nos termos do §3s do art. 55 da Lei Federal na 8.666193, e nos limites fixa s no §2e do referido

artig .. i':l
J!

12.6. Q.ualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteraç' r do projeto da obra

deve;á ser justificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Lducação, autorizada

pelo itular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao contrato original.

12.7. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra. 
r,\

12.8. Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçament'a .r que a proposta se

refer;r.

:.(-
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12.9. Os serviços, cujos preços não constarem da proposta primitiva, serão calcul. 'ros considerando as

refer;ncias de custos e taxa de BDI especificadas no orçamento-base da licitação, subr,' :ndo desse preço de
refer.ncia a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global o!^:;Jo na licitação, com
vistar. a garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do pc. jentual de desconto
oferecído pelo contratado. i '

ji
12.1Q. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificasõss técnicas, planilha
orçarnentária, cronograma físico-financeiro, projetos e demais normas constantes dest.ç.instrumento.

72.LL, As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATE*|TITE e a proponente
vencrldora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estab.,lecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora. ;rr.

72.12. Deverá, também, a CONTRATADA, manter Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho no canteiro de

obra,:de acordo com a legislação pertinente e aprovação pela Superintendência de lnfraestrutura da

SEDUC.

12.L3. Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitaçãc' as obrigações
trabalhistas e previdenciários, referente aos trabalhadores que executaram a obra, be":, :omo as fiscais e

parai iscais.

12.L; I O "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conl ,'ido como as built.
Baset ndo-se no manual "Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação r -'iscalização de Obras

de EÇficações Públicas", do Tribunal de Contas da União, ao final da construção da obr; questão, a SEDUC

CONTRATADO a(por .meio da Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) re

docr,.:rentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação
que -i3nifica "como construído" -e deve incluirtodas as plantas, memoriais e

e como as built -
especiíi'.ações, com detalhes

do qi:e foi executado e quais insumos foram utilizados nessa execução. Ou seja, o contrr*ado deverá entregar
o as*uilt da obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção ou*iformas. Os arquivos*,
deveião ser entregues editáveis/originais (extensões: .dwg, .docx, .xls, entre oui:::rs) e não editáveis
(exte:rsões: .pdf, .jpg, entre outros) devidamente assinados pelos responsáveis.

L2.7+. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente re3ponsável pelo seguro

de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

12.15. A pessoa jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho

reali:ado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos' a p'artir do recebimento

da o'-ra pelo Setor Competente desta Pasta.

L2.1!. DA GARANTIA E ASSTSTÊruCIN TÉCNICA 
.it (

L2.L\.1 A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento ..iinitivo dos serviços.

A g;:.antia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problen:';; causados pela má

execrição dos mesmos; ' i
L2.1t,,.2 Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos p: I garantia da pessoa

juríci:,,a CONTRATADA ou por pessoa jurídica autorizada da CONTRATADA. ''ei

:lZ.L:-\ Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentac'is pelos serviços, em

ptàzw.não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para'; Contratante.

t2.Lt-.4 Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia '-, mesmo, não sendo

perr::rtida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parctll da garantia ou não

reali:ação da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

tr 20t68https://sei.' :. gov. br/sei/controlador.php?acao=documento-imprim
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13 - ltOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursca .os casos e formas
deteç.rninados pelo art. 109 da Leí Federal ns 8.666/93 e alterações posteriores.

13.2,aO recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar d€intimação do ato ou
lavraiura da ata, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da U nidaderEscolar.

13.3. lnterposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impug,rá-lo no prazo de 05
(cincs,) dias úteis. ...i.

13.4.-O recurso será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar por intermédio da comissão Especial de

Licita.ção Coordenação Regional de Educação de Campos Belos, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até
05 (cinco) dias úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para ofereclmento de
possíveis impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente
inforiirados.

13.5. -ubindo o recurso, ao Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no pitzo de 05 (cinco) dias

úteis contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSÃO ESPECIAL D: LICITAçÃO DA CRE

Ca m; cs Belos.

13.6. ,s Recursos ao edital e seus anexos, deverão ser interpostos junto à Presidente da Comissão Especial de

Licitj':ão, indicando o número da Tomada de Preços, do processo administrativo, formL:'.ição do pedido, com

expc!ção dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o "iltJresente, dados de

identificação, endereçc completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interesse .. ou representante,
docu rtento que comprove aptidão do signatário para representação da pessoa jurídica .. -itante e documento
de identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena *a não ser conhecido.

13.7d)s recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos. {f

14.1. C pagamento será via Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasil, para efeito
dos serviços prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência de lnÍraestrutura,
desta, Pasta.

14.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA e.r-A FISCALIZAçÃO. A

com,:.'ovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida c'- n destaque do valor

de reienção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas OI\aRADAS, ou, retenção

de 3,>% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7e, §6e, da Lei '-2.546/2OLt.

L4.2 r.A identificação da planilha de execução da obra (Onera da/Desonerada) podc-á ser averiguada no

ProJ,.io Básico. ;:,
74.2.). O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mens4q; por Nota Fiscal ou

fatures deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados: . lir

14.2.3. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização; '
L4.2.+. PÍova de regu la ridade .iunto ao Fu ndo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

14.2.5. Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expel -:a pela Prefeitura do

Município no qual a empresa se localiza, 9-9!q!9ç{-9qque os serviços serão prestados

L4.2.ç. Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;

httpst//sei Gâ.gov.br/sei/controlador.php?acáo=documento-imprimir_web&acao-origem=ârvore-visualizaí&id-documento=:í 964480&infr s
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!4.2.7. Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, dev Jamente preenchida,

sendr. que o valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação dc ..resma;

14.3 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social

14.4. Os pagamentos serão efetuados até o 3Oe (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,

devidàmente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionadói nos subitens 14.2.1

a L4.2.7 , deste edital. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias

para âagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação, obedecida a ordem cronológica de que trata

o inciro lV do art. 2a do Decreto Estadual ne 9.561/2019, consistente em realização de cbras.

14.S. gs pagamentos serão efetuados até o 30e (trigésimo) dia após a data, devidameBle atestada por quem

de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens L4.2.4 a 14.2.1 deste edital. Caso a

fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será

reiniciado a partir de sua apresentação.

14.6. A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma fÍsico-fina n ceiro

da proposta será de 1 (um) ano, contado a partir da data da apresentação do orçamc::'.o a que proposta se

referir.

14.7. Após o prazo previsto no item ânterior âs parcelas remanescentes serão reajustacia; pelo Índice Nacional

do Cr'sto da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à segulnte fórmula;

aL

1y1 =:, (t/to)Onde:

M -'rôlor reajustado das parcelas remanescentes. uY

V - Valor inicial das parcelas remanescentes. a
| - jndice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano ern" relação à data do

orça;nento/estimativa de preços a que a proposta se referír'

lo - ír;dice referente ao mês da data do orçamento/estimatíva de preços a que a propostã se referir.

15. DA RESCISÃO DO CONTRATO

15.1.ti. cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e pre::t

!5.r.7. A lentidão do seu cumprimento, levando a secretaria de Estado de Edu-'rção a compr

impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado' :#
https://sei. j.gov.br/sei/conkolador.php?acao=documenlo-imprimir-web&acáo-origem a rvore-visu a liza r&id-d ocu m ento-: , 864480&iníra-siste

15.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

15.1.i. por mútuo interesse e acordo das partes atendida a conveniência da cr,"iratante, mediante

autc!.ização expressa e fundamentada da autoridade competente, tendo a contrataci,. direito de receber o

valor Cos serviços executados, constante de medição rescisória;

15.1..t. Unilateralmente pela Contratante sem pagamento de qualquer indenização in::ependentemente de

inter,-,elação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má :r;nduta ou perdurar

conti!'!uada indisponibilidade dos serviços;

15.1i. Unilateralmente pela Contratante sem pagamento de qualquer indenizaçi e independente de

interpelação judicial ou extra.iudicial, se for decretada concordata ou falência da licitan: : vencedora;

15.1.4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura, pLlr prazo superior a 90

(nov..-nta) dias, exigível a formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

15.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou pr.:zos.

\e
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15.1.t. O atraso injustificado no início da obra.

15.1.y. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SEDUC

15.1.10. O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

15.1.i1. O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamentc consignada no Diário

de Obra.

15.1.12. A alteração Social ou modíficação da finalidade ou da estrutura da contrataja, que prejudique a

execüção do contrato.

15.1.13. Os casos de rescisão unilateral, nos termos do inciso I do art. 79 da Lei ns 8.6§6193, acarretarão as

consequências previstas no ârt. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções estaLçlecídas no contrato

celebrado.

15.1.14. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se

houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de

desmcbilização, e o ressarcimento dos prejuÍzos regularmente comprovados que houi er sofrido, desde que

não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

15.1.14.1. Quando a Contratante suprimir os serviços além dos limites legais do valor inicial do contrato.

15.1.'i4.2. Quando a Contratante mediante ordem escrlta, suspender a execução d'.. contrato, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturb..;ão da ordem interna

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo f".:ultado à contratada

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normaliz:.ia a situação.

15.1.:t4.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRAÍANTE decorrentes de

obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbal:ão da oÍdem interna

ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações

até q'.re seja normalizada a situação.

L5.f.L4.4. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto pa:a execução de obra,

serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no

projeto.

15.1.14.5. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no

procêsso administrativo a que se refere o contrato.

15.1. ,4.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, inpeditiva da execução

do contrato.

16 - trAS OBRIGAçÔES

16.1. Além de outras responsabilidadeS definidas neste Editale em todos os seus anexoi,,:ndependentemente

de transcrição, a contratada obriga-se a:

16.1.1. Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação'

16.1.2. Apresentar na assinatura do contrato documentos comprobatórios de regularidade fiscal, trabalhista-. ,,
e ju nto ao FGTS, conforme item 5.3 do Edital de Licitação, além da Declaração do CADIN Estad ual edacertiqo y'
Negativa de lmpedimento de Licitar ou Contratar com a Administração Pública' 

e:
I
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16.1..1.1. Nos termos do art. 6, l, da lei Estadual 19.754/17, para fins de assinatura de cL.:ltrato será efetuada
a con.;ulta ao CADIN Estadual devendo a licitante não estar incluída no mesmo.

16.1.3. A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela Secretaria de

Estado da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

16.1.4. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronornia - CREA-GO e outros
órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei ne 5.194, de 24 de dezembro
de 1966 e Resolução ne 307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA.

16.1.5. Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e

aprovação da Secretaria de Estado da Educação.

16.1.6. Manter disponlbilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos

profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta

discirjlinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido c,r retorne a atividade

nos irnóveis desta.

17. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou rEtirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.2. O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos, inclusive

referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a contratada às penalidades constantes no art. 86, 87 e

88 da Lei Federal ne. 8.566, de 21 de junho de 1993, assegurados os constitucionalíssirr,os do contraditório e

da ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública

(da cual não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato:

17.2.1.. Advertência;

77 .2.2. Mulla;

17.2.3. Suspensão temporária de participar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo não superior

a

2 (dr ,:) anos;

L7.2.4. Declarcção de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçã- Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitlção na Íorma da lei,

perante a autoridade competente que aplicou a sanção

17.3. pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem pre,iuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obeCecend o os seguinl.es ,.r/,'
limites máximos, ,.-_Z

w--
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| - LO% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento

total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou sinda na hipótese de

nega;,se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - O,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

III - 0,7% (sele décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou

sobre aparte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

17.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento

da ccmunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

17.5 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no mome'rto do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à ContratãJa, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

17.6 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamen+i e pro conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado.

17.8 As penalidades serão obrigatoria mente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

17.11. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditórlo e

a ampla defesa.

18 - DA CONCILIAçÃO E MEDnçÃo

https,/3ei,go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao-origem=arvore-visUalizar&id-documento=21864480&iníra]
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17.3.1 A multa a que se refere o item 17.3 não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei e neste Edital.

17.7 pela inexecução total ou parcial do objeto da llcitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federa I nq 8.666/93.

17.9 As sanções previstas nos incisos l, lll e lv do art. 87 da Lei Federal ns 8.656/93 goderão ser apllcadas

.iuntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interg:sado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis,

l7.lú A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal ne 8.666/93 é de crmpetência exclusiva

do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo 'F.{ocesso, no prazo de

05 (dias) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) ancs de sua aplicação'
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18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

Conciiiação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei ne 9.307, de 23 de

setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne L44, de 24 de julho de 2018.

19 - DA CúUSUU COMPROMISSÓRIA

arbitragem. na forma da Lei ne 9.307. de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne 144, de

24 de iulho de 2018, elegendo-se desde iá para o seu iglgamento a CAMARA DE C çÃO, MEDIAçAO-E

ARBTTRAGEM DA ADMINISTRAçAO ES'IADUAL(CCMA). outorsando a esta os poderes para indicar os árbitros
e renunciando expressamente à iurisdição e tutela do Poder Judiciário pere iglgamento desses confh
consaante Anexo I da Minuta Contratual.

20 - DAS DTSPOS!çÕES FINAIS

20.1- Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, 'icando a proponente

sujeiia às condições, prazo de entrega, garantia, marca do material e preço propostc !ara cumprimento do

contrato.

ZO.Z. A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condiçües gerais e especiais

deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas

ora estabelecidas.

20.3. Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ter reduzida ou aumentada a sua

quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93), sem que caiba aos

proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei pertinente, e formalizado por

meio de termo aditivo ao contrato original.

20.4. Em observação à Resolução CODEFAT-z24/gg, obedecidas as exigências legais, re:omendamos que as

contratações dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo 5:NE/GO.

20.5 Às dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal ne 8.6i6193, de 2L de junho

de 1193, e na omissão desta, pelos demais diplomas legais Federais, Estaduais e Munic,nais e pela Comissão

Especial de Licitação da CRE.

.26t68
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20.7 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

a esciarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posteri(,r de documento ou

infor:,ração que deveria constar originalmente da Proposta;

20.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o Aviso de Licitação afixado

no quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação da Coordenação Regiunal de Educação de

Campos Belos/GO, localizado na Rua Temístocles Rocha, Quadra 15 Lote 08, Setor Aeroq.rto - Campos Belos-

GO, bem como, publicação no Diário Oficial do Estado - DOE, Jornal de Grande Circulaçio, e, Diário Oficial da

União - DOU, conforme o caso, estando a Comissão Especial de Licitação da Coordenação Regional de

Educação de Campos Belos, à disposição dos interessados no horário de 8h às 12h e tlas 14h às 18h, pelo

fone: (062) 3457-777L, nos dias úteis.

20.9 A não solicitação de informações complementares, por parte das proponentes interessadas, implica na

tácitê admissão de que as iníormações técnicas e jurídicas foram consideradas suficietrt-s.

20.1l.O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contratc é o da Comarca de

Goiâ-,ia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

hno,
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Membro:

Mem bro:

Iç

F
Mem bro:

Membro:

https://seigo.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimk-web&acao-origem=arvoíê-visualizar&id-documento=11864480&inÍra-sistema
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ANEXO t- PROJETO BÁSICO

PROJETO BÁSICO

LEI N" 17.928, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

1. TNTRODUÇÃO

1.1. Finalidade
O presente Projeto Brísico tem por finalidade estabelecer os REQUISITOS MÍNIMOS e fixar condições a serem

observadas paraa contratação de empresa especializadapara executar obras de constru.qão civil, para atender à

Secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO), descrevendo e disciplinando todos os procedimentos e

critérios que estabelecerão o relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

1.2. Objeto
Contratação de empresa especializada em prestar Serviços de Construção Civil, confcrme Projetos, Planilha

Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico e Financeiro'

Assunto: Reforma e AmPliação.

Unidade: Centro de Ensino em Período Integral Felismina Cardoso Batista.

Endereço: Rua N. Sr' da Conceição, SN, Qd. 06, Lt. 10, Setor Aeroporto - Campos Belos -GO.

Município: Campos Belos - GO.

Coordenação Regional de Educação - CRE: Campos Belos.

1.3. Justificativa
A presente contratação justifica-se devido à necessidade de haver uma reforma geral na Unidade Escolar, que

contemple todos os setores que encontram-se carentes de melhorias, facilitando a execução das atividades diárias

e proporcionando uma melhor infraestrutura.

A presente reforma inclui serviços como, pintura geral, reforma elétrica, substituição do piso por granitina, reparo

no telhado, reforma dos sanitiários, da entrada, do administrativo, execução de SFDA, implementação de

acessibilidade, execução de bancadas nos laboratórios, ampliação com a execução de cozinha com refeitório,

central de gás, bloco de 3 salas de aula, quadra coberta, passarelas, entre outros'

1.4. A Obra
- O bloco refeitório com cozinha é um padrão SEDUC e possui uma área de 218,30m';

- o bloco de 3 salas é um padrão SEDUC e possui uma área de 190,26m2;

- O bloco de quadra coberta é um padrão SEDUC modelo I e possui uma área de 337,20n2;

- O bloco de passarela modelo 01 é um padrão SÉC. XXI e possui uma área de 10,08m'z;

- O bloco de passarela modelo 02 é um padrão SEC. xxl e possui uma área de 20,16m'z cada(4 unidades);

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=21864480&infra-sistema" '28168w/
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TIPO DE OBRA TIPO DE REGIME DE EXECUÇÃO.I.OOTEOA

REFORMA E AMPLIAÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

2. DA DEFTNTÇÃO DOS METODOS

2.1. Definições e siglas
2.1.1 . ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;

CONTRATADA: é a pessoa jurídica signatária do contrato com a SEDUC-GO;

2.I.2.CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação/Coordenação Region."! de Educação.

2.I.3.LICITANTE: Pessoa fisica ou jurídica habilitada para participar do processo licitatório e ofertar

lances;

2. l.4.NBR: Norma Brasileira Regulamentadora.

2. l.5.NR: Norma Regulamentadora.

2.l.6.SEDUC-GO: Secretaria de Estado da Educação de Goiás.

2.1.7.CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

2.1.8. CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

2.l.9.CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

2.1.10. ART: Anotação de Responsabilidade Técnica.

2.l.ll. RRT: Registro de Responsabilidade Técnica.

2.1.12. TCE: Tribunal de Contas do Estado.

TCU: Tribunal de Contas da União.

2.2. Normas
Normativos a serem adotados:

2.2.1.NgR 748012007 - Aço destinado à Armaduras de Concreto Armado - Especificações;

2.2.2.NBR 6118:2007 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimento;

2.2.3.NBR 11.682-2009 - Estabilidades de encostas (muro de arrimo);

2.2.4.N8R S6Tlllgg} - participação dos Intervenientes em serviços de obras de Engenharia e

Arquitetura;
2.2.5.NgR 5681/1980 - Controle Tecnológico da Execução de Aterros em obras de Edificações;

2.2.6.N8R 648911984 - Prova de Carga Direta sobre terreno de Fundação;

2.2.7.NBR 767811983 - Segurança em Obras;

2.2.8.N8R 12.654llgg2 - Controle Tecnológico de Materiais Componentes do Concreto;

2.2.9.NBR 12.65511996 - Concreto - Preparo, Controle e Recebimento;

Z.Z.|O. NBR 5410:2004 Versão Corrigida: 2008 - Instalações elétricas de baixa tensão;

2.2.11. NBR 6151 - Proteção contra choques elétricos;

Z.Z.\Z. NBR 5419 - Proteção de estrutura contra descargas atmosféricas;

2.2.13. NBR 562611998 - Instalações de Água Fria;

2.2.14. NBR 1084411989 - Instalações Prediais de águas Pluviais;

2.2.15. NBR 816011999 - Instalações Prediais de Esgoto Sanitário;

2.2.16. NR-10 clc o art.2o,ll,"c", da Leino 19.145 de 2911212015;

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=21864480&infra
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ABNT NBR 9050/2015 - Acessibilidade às Edificações.2.2.17

Obs.: Esta lista de norrnas não exaure a necessidade de observações de norrnas estaduais, municipais, trabalhistas, de

segurança e outras envolvidas narealizaçáo do escopo deste Projeto Básico'

3. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA

3.1. A Empresa licitante deverá ter CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica);

3.2. A Empresa licitante deverá ser habilitada perante a Contratante.

3.3. A Empresa licitante deverá apresentar certidão de registro no CREA e/ou CAU, bem como certidões de

regularidades de pessoa física e jurídica do profissional responsável pela empresa e seus serviços.

3.4. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA e/ou

CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional p1
ocasião da do contrato.

3.5. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos

documentos de habilitação, no mínimo 0l (um) engenheiro civil ou arquiteto e 0l (um) engenheiro

eletricista, com experiência comprovada, ou outro devidamente reconhecido(s) pela entidade profissional

competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s) de responsabilidades técnicas - ART junto ao CREA

e/ou CAU por execução de obras/serviços de características semelhantes, limitados as parcelas de maior

relevância.

3.6. A Empresa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente reconhecido pela

entidade profissional competente, em nome do profissional responsável técnico pela empresa proponente,

relacionada às características dos serviços limitados à parcela de maior relevância solicitada junto ao

Edital.
3.7. As comprovações de vínculos entre os profrssionais e a empresa licitante poderão ser comprovadas através

de:

a) Relação empregatícia por carteira de trabalho e previdência social - CTPS: identificação de seu

portador, página relativa ao seu contrato de trabalho ou livro de registro de empregado autenticado pela

Delegacia Regional do Trabalho, ou;

b) Contrato de prestação de serviço de profissional autônomo, que esteja devidamente registrado junto ao

CREA e/ou CAU, com atribuições compatíveis com a característica dos serviços a serem licitados, ou;

c) Sócios ou Diretores estatutários da empresa licitante, por meio de estatuto ou contrato social, que

tenham o registro junto ao CREA e/ou CAU.

4. DAS ESPECIFICAÇÓES DOS SERVIÇOS

A Empresa a ser contratada, deverá ter qualificação e entendimento para executar serviços de ccnstrução civil conforme

descrição deste objeto, aliúando os seguintes serviços:

4.1. Quadra coberta:

- Implantação de quadra coberta - padrão SEDUC - modelo 0l

- Execução de aterro com apiloamento e talude.

4.2. Substituição de pisos:

- Demolir pisos existentes em ardósia.

- Executar lastro de concreto para piso.

..30/68
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- Execução de pisos em granitina c/ raspagem e aplicação de resina'

4.3. Pintura geral:

- Remoção de pintura antiga do teto.

- Executar emassamento do teto.

- Executar pintura de paredes na corterracota.

- Executar pintura dos pilares e vigas.

- Executar pintura de esquadrias novas e existentes.

- Executar pintura de teto.

- Executar pintura de muro.

- Executar pintura de letreiro.

4.4. Reforma sanitário e vestiário:

- Demolir piso cerâmico.

- Demolir revestimento cerâmico.

- Demolir alvenaria.

- Demolição de bancada em granito.

- Demolição de portas.

- Execução de parede em drywall.

- Executar lastro de concreto para piso.

- Execução de piso granitina c/ raspagem e aplicação de resina.

- Execução de bancada de granito.

- Instalação de cubas.

- Execução e revestimento cerâmico até o teto'

- Instalação de vaso sanitário.

- Instalação de porta padrão AGETOP mod. Pf.01.

- Instalação de lavatório s/ coluna.

- Instalação de barras de aPoio.

- Instalar janela padrão AGETOP mod. J4.

4.5. Elétrica geral:

- Execução de elétrico geral.

4.6. Reparo telhado:

- Remoção de telhas cerâmicas.

- Impermeabilizaçáo de laje.

- Instalação de telha cerâmica.

4.7. Central de gás:

- Implantação de central de gás (l+l) padrão AGETOP'

4.8. Entrada:

- Demolir piso concreto desempenado.

- Demolir alvenaria.

- Remover árvores.

- Implantação de 03 passarelas padrão FNDE mod' 02'

- Execução de alvenaria (ramPa).

- Execução de chaPisco e reboco.

- Executar lastro de concreto para piso.

- Executar piso em concreto desempenado.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=21
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- Executar extensão do piso granitina com raspagem e aplicação de resina.

- Aterro com apiloamento (rampa)

4.9. Reforma adm:

- Demolição de alvenaria.

- Remoção de portas.

- Execução de alvenaria (fechamento de vão das portas e do antigo guichê).

- Execução de parede em drywall.

_ - Execução de porta padrão agetop mod. Pf-O1.

- Execução de janela tipo guilhotina.

- Execução de bancadaem granito.

- Execução de janela padrão AGETOP mod. J9.

4.10. Pátio coberto:

- Remover telha metálica.

- Demolir estrutura metálica.

- Demolir piso concretado.

- Demolir alvenaria.

4.11. Sala de aula:

- Implantação de passarela padrão FNDE mod. 01.

- Implantação de 0l bloco 3 salas - SEDUC 20 -laje.

4.12. Muro:

- Demolir alvenaria.

- Demolir portão p5.

- Execução de muro padrão AGETOP h:2,50m (entrada da escola e vão do antigo portão)

- Execução de chapisco no muro novo (entrada da escola e vão do antigo portão)

- Execução de reboco em todo muro.

- Execução de portão padrão AGETOP mod. Pt4.

4.13. Acessibilidade:

- Demolir piso de concreto desempenado.

- Executar lastro de concreto para piso.

- Executar piso de concreto desempenado.

- Executar piso tátil.

- Executar guarda corpo

- Executar guarda corpo com corrimão.

executar identificação tátil na entrada dos ambientes com números e/ou letras e/ou pictogramas e

sinais com texto em relevo, incluindo braille.

executar maPa tátil.

executar placa tátil em braille de alumínio p/ corrimão na rampa da entrada.

executar dispositivos de alarme de emergência nos sanitários acessíveis a 40cm do piso próximo

às bacias.

4.14. Laboratórios e midiateca:

- Execução de alvenariaparu bancada.

- Execução de chapisco e reboco (bancada e parede).

- Execução de bancada em granito.

- Instalação de cubas.

https://sei.9o.gov.brlsei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2í864480&infra sistema...32168
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- Execução de hidrossanitário.

- Execução de revestimento cerâmico até o teto.

4.15. Jardim:

- Executar lastro de concreto para piso.

- Executar piso em concreto desempenado.

- Plantio de árvore (oiti).

- Plantio de grama esmeralda.

- Instalação de bancos de concreto - padrão GOINFRA c-4.

4.16. Cozinha:

- Execução de aterro com apiloamento e talude.

- Implantação de refeitório com cozinha2022 - padrão SEDUC mod. 02.

4.17. Circulaçãor

- Demolir alvenaria.

- Remoção de janelaj3.

- Remoção de janelajl.

- Execução de parede em drywall.

- Execução de alvenaria (para fechamento de vão da janela).

- Execução de chapisco e reboco.

- Execução de estrutural da passarela.

- Execução de cobertura em telha metálica.

- Implantação de passarela padrão FNDE mod.02.

- Execução de aterro com apiloamento e talude.

- Executar lastro de concreto para piso.

- Execução de piso granitina com raspagem e aplicação de resina.

4.18. SPDA:

- Execução de SPDA.

4.19. Caixa d'água:

- Implantação de caixa metálica tipo taça l0 mil litros.

4.20. Providenciar caçambas para retirada de entulho, restos de materiais da obra e descarte de algum

material não mais utilizável ao longo da execução dos serviços contratados.

5. DO VALOR DOS SERVIÇOS

VALOR PROJETO NÁSICO:

ITEM ESPECIFICAÇOES DOS MATERIAIS OU
SERVIÇOS

UNIDAD
E

QUANT
PREÇO
UNIT.

RS

PREÇO
TOTAL

R$

R$ 2.842.013,55 - ONERADA

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documênto=21
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34.052,76

109.764,7
0

412.612,6
0

181.901,1
6

121.848,7
8

33.706,59

221.161,0
5

62,892,59

20s.sl2J
6

11.434,03

99,32E,78

14.029,13

13.978,65

358,547,7
I

25.508,68

133.739,5
)

47.439,16

64.934,99

414.737,i
3

41.519,61

150.979,0
3

4.250,84

49.947,64

28.185,86

I

I

I

I

I

I

I

Contratação de empresa de engenharia para
execução de obra, conforme Projetos, Planilha
Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma
Físico-financeiro, relacionados com os serviços
discriminados:

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA.

SERVIÇOS PRELIMINARES

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

QUADRA EM ARCO MODELO OI SEDUC

suBsTrrurÇÃo pp plso

PINTURA GERAL

REFORMA SANITÁruO E VESTIÁRIO

INSTALAÇÕES ELETRICAS

SUBESTAÇÃO l5OKVA
ELETzuCAS

REPARO DE TELHADO

INSTALAÇÔES

CENTRAL DE GÁS I+I CILINDRO 45KG
(AGETOP)

REFORMA DA ENTRADA

REFORMA ADMINISTRAÇÃO

PÁTIo COBERTO

SALA DE AULA

MURO

ACESSIBILIDADES

LABORATORIOS E MIDIATECA

JARDIM

BLOCO REFEITORIO COM COZINHA MOD-2

CIRCULAÇÃO

SPDA

COMBATE INCÊNDIO

INSTALAÇÔES HIDROSSANITÁRIAS

0l
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DIVERSOS

TOTAL: 2.842.0135
5

6. DA ESCOLHA DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
para aconstrução do Centro de Ensino em Período Integral Felismina Cardoso Batista, foram elaboradas as planilhas

orçamentárias estimadas com as tabelas oNERADA e DESONERADA, como referência GOINFRA e SINAPI ou

aqueles constantes das composições de custos unitários elaboradas pela Better Engeúaria. Após a execução das

planilhas, verificou-se que a oNERADA é a mais vantajosa, conforme art.30 da Lei Federal 8,666193.

7. DAS SANÇÕBS aOVUNISTRATMS
o não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos, inclusive referentes à

saúde e segurança no trabalho, sujeitará a adimplida as penalidades constantes no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no'

g.666, de 2l de junho de lgg3, assegurados os constitucionalíssimos do contraditório e da ampla defesa" ficando

estipuladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em norrna pública (da qual não se pode alegar

desconhecimento) e mencionadas no contrato, (--rP

@J\
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7.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteúza o descumprimento total da obrigação

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;

7.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

| - l\yo (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - O,3o/o (três décimos por cento) ao di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou

serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprido;

lll-0,7oÁ (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a

parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

7.2.1. A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas em lei.

7 .3. A multa deverá ser recolhid ano prazo máximo de l0 (dez) dias conidos, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela Contratante;

7.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Contratante em relação à Contratada,na forma da lei, respeitados os princípios da

ampla defesa e do contraditório;
7.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado;

7.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidaCe do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da

Leino 8.666193;

7.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais;

7.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art.87 da Lei n'8.666193 poderão ser aplicadas juntamente

com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no

prazo de 10 (dez) dias úteis;
j.g. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei no 8.666193 é de competência exclusiva do

Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apôs 2 (dois) anos de sua aplicação;

7.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vescedora o contraditório

e a ampla defesa.

8. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TECNICA

8.1. A garantiados serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o receb

garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos

imento definitivo dos serviços. A
ou problemas causados Pela má

execução dos mesmos;

36i68
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Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da empresa
CONTRATADA ou por Empresa autorizada da CONTRATADA.
Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em prazo
não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acanetarâ ônus para a Contratante.
Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo
permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou não
realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

9. DO PRAZO DE ENTREGA
9.1. O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-

Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra,
determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o pÍazo de vigência
contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.

9.2. A recusa do serviço por parte da CONTRATANTE em função de divergência com a proposta apresentada

ou com os parâmetros definidos neste instrumento, não acarretará a suspensão do prazo de entrega do

objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a sua reparação no prazo estabeleci<lo, sem qualquer ônus

para a Contratante.

10. DO RECEBTMENTO DOS SERVrÇOS

10.f . Concluída a obra, a contratada cientificará a contratante por meio de notificação entregue ao gestor

do contrato mediante contra recibo, para a entrega e aceitação da obra.

10,2. O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art. 73, inciso I, "a" e "b",
Lei Federal n.' 8.666193, e será procedido da seguinte forma:

I 0.2. l. Do Recebimento Provisório
a) Em até 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notificação mencionada neste

contrato, ou o término do prazo de execução contratual, o gestor do contrato efetuará vistoria
da obra, para fins de recebimento provisório.

b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor do contrato

receberá a obra provisoriamente, lavrando o "Termo de Recebimento Provisório", que será

assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

c) Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições

contratuais, o gestor do contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido à autoridade

contratante, que adotará as medidas cabíveis.

d) Caberá à contratada, uma vez notificada, sanar as irregularidades apontadas no relatório

circunstanciado, submetendo os itens impugnados à nova verificação, ficando sobrestado o

pagamento até a execução das correções necessárias.

e) O "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as built.

Baseando-se no manual "Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contrataçdo e

Fiscalização de Obras de Edificações Públicas ", do Tribunal de Contas da União, ao Íinal da

construção da obra em questão, a SEDUC (por meio da Gerência de Fiscalização e

Acompanhamento de Obras) deverá receber do CONTRATADO a documentação que retrate

fielmente o que foi construído. Essa documentação é conhecida como ds built - que significa

"como construído" - e deve incluir todas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes

do que foi executado e quais insumos foram utilizados nessa execução. Ou seja, o contratado

deverá entregar o as built da obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção
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ou reformas. Os arquivos deverão ser entregues editáveis/originais (extensões: .dwg, .docx, .xls,
entre outras) e não editáveis (extensões: .pdÍ, jpg, entre outros) devidamente assinados pelos
responsáveis.

I 0.2.2.Do Recebimento Definitivo
a) Após o recebimento provisório, a "Comissão de Recebimento Definitivo" a ser estabelecida

pela Contratante será encarregada de vistoriar a obra para verificar o cumprimento de todas as

obrigações contratuais e técnicas e efetuar o recebimento definitivo em até 90 (noventa) dias
corridos após o recebimento provisório da obra.

b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Comissão receberá a obra
definitivamente, lavrando o "Termo de Recebimento Definitivo", que será assinado pelas partes

e encaminhado à autoridade contratante.
c) No caso da vistoria, constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução do contrato, a comissão lavrará relatório de verificação circunstanciado, dirigido à
autoridade contratante, no qual relatará o que houver constatado para corrigir ou refazer a obra,

no todo ou em parte.

I 0.2.3.Das falhas e irregularidades apontadas
a) A Contratante, à vista do relatório, deverá adotar uma das seguintes providências,

independentemente da aplicação das sanções cabíveis:

b) Notificar a contratada para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser determinado na

notificação, ao término do qual se deve proceder à nova vistoria;
10.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas, incluindo todos os custos diretos e indiretos,

tais como: impostos, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos

necessários à fiel execução do objeto desse termo.

11. DA FTSCALTZAÇÃO E OBRTGAÇOES DO CONTRATO

1 1. 1. Fiscalwaçáo e Recomen dações Operacionais

I 1.1.1. Considerando o disposto nos artigos no 51 a 54, Seção III, Capítulo VIII, da Lei Estadual no

17 .92812012, afrscalização e gerenciamento do contrato serão realizados por gestor e comissão de

fiscais designados por meio de portaria do Ordenador de Despesas.

ll.l.2.Os fiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando, de gerência ou de controle

sobre os empregados designados pela CONTRATADA para a execução Cos serviços, objeto do

presente instrumento, cabendo-lhes no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as

ocorrências relacionadas à sua execução, comunicando à CONTRATADA, através do seu

representante, as providências necessárias a sua regularizaçáo, as quais deverão ser atendidas de

imediato, salvo motivo de força maior.

I 1 . 1 .3. A partir do início da obra, os Projetos, as ART's ou RRT's do responsável pela Obra e o Diário de

Obra deverão permanecer no canteiro. O Diário de Obra é destinado a registrar as ocorrências,

naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotações deverão ser realizadas

diariamente.
a) São anotações obrigatórias no Diário de Obra as condições do tempo, a descrição dos

equipamentos incluídos ou retirados no canteiro, a movimentação ocorrida no quadro Todas de

pessoal, o resumo dos serviços realizados e as ocorrências disciplinares.

b) as anotações serão feitas pelo responsável técnico e/ou pela fiscalização.

c) A cópia do Diário de Obra farâ parte integrante da Prestação de Contas.
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ll.l.4.Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual, se atestada pela fiscalizaçáo. A
comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque

do valor de retenção de llYo do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas

ONERADAS, ou, retenção de 3,5o/oparaplanilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o

Art.7o, §6o, da Lei 12.54612011.

I I .l .5. A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no

Projeto Básico item 6. Caso a empresa comprove possuir beneficios de leis específicas para o

recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50Yo do valor da

fatura emitida pela CONTRATADA.
I 1.1.6. A possibilidade de subcontratação parcial do objeto licitado constitui decisão administrativa e/ou

de cunho técnico. Por essa razáo, pela natureza e as características do objeto a ser licitado, sempre

que for julgado conveniente, devidamente justificado e aprovado pela CONTRATANTE, de

acordo com o parecer da fiscalização, poderá a CONTRATADA, na execução do Contrato, sem

prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, subcontratar até 30% (trinta por cento) do

valor da obra correspondente à parcelas completas da obra, respondendo, entretanto, a

CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela execução dos serviços subcontratados. O

licitante deverá anexar aos autos o(s) contrato(s) com o(s) subcontratado(s). O(s) subcontratado(s)

deverá(ão) manter regularidade fiscal e trabalhista. Os serviços passíveis de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Metálica;
c) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);
d) Marcenaria;
e) Central de Gás:

D SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);
g) Esquadrias Metálicas;
h) Transporte de Entulho.

I1.1.7.A Contratante poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao cumprimento

das cláusulas e legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho.

I l.l.g.Em conformidade com o art.45 da Lei estadual n" 17.92812012, bem como o art.40, inciso XI da

Lei no 8.666193,o critério a ser utilizado para efeito de reajustamento dos contratos, deverá ser a

data da apresentação do orçamento a que a proposta se referir, pois reduz os problemas advindos

de orçamentos desatualizados em virtude dos transcursos de vários meses entre a data base de

estimativa de custos e da abertura das propostas. Para efeito de cálculo, considerar 4(quatro) casas

após a vírgula, utilizando os índices do INCC.

I I .1.9. Seguindo o exposto no Roteiro de Auditoria de Obras Públicas do TCII e exposto no Acórdão n"

l977/2013 TC(1, estaObra, objeto da licitação, não se enquadra no regime de preço unitário, visto

que os projetos elaborados e devidamente documentados favorecem a quantificação com precisão

dos serviços relacionados no orçamento do objeto em questão. Portanto, deve-se manter o regime

de Empreitada Por PRE,ÇO GLOBAL.

11.2. Obrigações do Contratante

ll.2.L Relacionar-se com a CONTRATADA através de seu preposto ou de seu representante legal;

ll.2.2.Verificar se a cONTRATADA executa o objeto em conformidade com sua proposta e com os

parâmetros de qualidade e desempenho definidos neste instrumento e nos demais documentos que

o integram;

ll.2.3.Conferir e efetuar aceite ou recusa dos serviços entregues pela CONTRATADA, caso não

estiverem de acordo com o combinado;
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11.3. Obrigações da Contratada

ll.3.l.A fiscalização exercida pela SEDUC não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei

8.666193, com suas alterações);

ll.3.z.Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar: Cópia autenticada da Guia

de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) vinculada à CEI, exceto

quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada ao CNPJ da

CONTRATADA;
I l.3.3.Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar:

a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade

Técnica (RRT), de execução, com seu devido recolhimento perante os respectivos conselhos:

Conselho Regional de Engenh aria e Agronomia (CREA-GO) e Conselho de Arquitetura e

Urbanismo (CAU-GO), sendo que uma via será anexada à Prestação de Contas e a outra será

encaminhada à Gerência de Fiscalizaçáo e Acompanhamento de Obras da Superintendência de

Infraestrutura da SEDUC;

b) Diário de Obras;

c) Cópia de matrícula no Cadastro Específ,rco do INSS (CEI);

11.3.4.Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há

possibilidade de formalizaçáo de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviço, salvo nos

casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não

configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da

CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos termos do § 3o do art. 65 da Lei

n" 8.666/93, e nos limites fixados no §2o do referido artigo.

I1.3.5. A contratação de empresas pela Contratante para serviços de REFORMAS, AMPLIAÇÕES E

CONSTRUÇÕES deverá observar os requisitos contidos na Instrução Normativa n"00712017-GAB-SEGPLAN,

os quais constarão, obrigatoriamente, dos editais dos processos licitatórios e, quando for o caso, de todos os tipos

de documentos contratuais. É obrigação do(a) Fiscal da Obra ou do(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela

edificação jurisdicionada a Contratante a exigência de:

I - Cópia atualizadado Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da empresa Contratada;

II - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da CONTRATADA, que

irão trabalhar nas dependências da edificaçãojurisdicionada à Contratante;

III - Cópia do programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), atualizado, de acordo com as Normas Regulamentadoras

no 0l §R-l), no 09 (NR-9), e no l8 (NR-18), expedidas pelo MTB, quando aplicável do contrato'

SEI/GOVERNADORIA - 000017565638 - Minuta de Edital

ll.2.4.Sobrestar o pagamento daNota Fiscal/Fatura sempre que houver obrigação contratual pendente de

liquidação por parte da CONTRATADA, até a completa regularizaçáo;

11.2.5.A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante emissão da nota fiscal, por parte da

CONTRATADA, conforme contrato e a entrega dos serviços.

IV - Cópia das ordens de serviço Individual e Específica (elétrica trabalho em altura e espaço confinado, quando for o

caso) de todos os 
"1npr"gudo, 

da contratada que irão trabalhar nas dependências da edificação jurisdicionada à

Contratante;
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https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualiza

&y§\"



0510112021 SEI/GOVERNADORIA - 000017565638 - Minuta de Edital

V - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) darealizaçáo dos treinamentos de segurança em conformidade com
as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem atividades de alto risco, tais como:
eletricidade (NR -10 Brísico), máquinas e equipamentos (NR -12), trabalho em altura (NR 35) e outros;

VI - Cópias das frchas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fornecidos aos empregados

que irão trabalhar da edificação jurisdicionada à Contratante;

§ l" Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, no ato da assinatura contratual,
ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à contratante, que os

encaminhará imediatamente ao:

a) SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público), onde houver (Águas
Lindas, Anápolis, Goianésia, Goiânia, Iporá, Itumbiara" Quirinópolis), para validação em 5 (cinco) dias;

b) Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à)

Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada a Contratante, para regularizaçáo e
fiscalização em atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE - Ministério do

Trabalho e Emprego;

c) As cópias dos documentos de segurança e saúde no trabalho deverão peÍrnanecer na obra à disposição da

fiscalização.

11.3.6. Ainda considerando o estabelecido no Art. 5o da Instrução Normativa07|20I7-GAB/SEGPLAN, a empresa

Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme as exigências legais:

I - Formar sua Comissão Intema de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme determinações da

NR-5 da Portaria 3.214/78;

II - Fomecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) específicos aos riscos em perfeito estado de conservação e

funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e registro/controle de entrega dos

mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/ atividades de risco dentro do que determina a NR-
6, da Portaria 3.214178 do MTE;

III - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus empregados

nas dependências ou a serviço da edificaçãojurisdicionada a Contratante bem como nos ocorridos nos trajetos;

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais os

trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quaÍrto aos riscos

inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, em atendimento às Normas Regulamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encamiúamento do seu empregado acidentado;

VI - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e PCMSO para as

atividades / serviços contratados;

VII - providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais como: trabalho

em altura (NR 35), eletricidade (NR-10 Brísico e SEP quando aplicável) máquinas e equipamentos §R 12) e outros,

conforme as Normas Regulamentadoras do MTE'

ll.3.j. É de.esponsabilidade da empresa contratada apresentar ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a)

Responsável pela edificação jurisdicionada a Contratante cópias dos documentos mencionados neste Projeto

.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=21864480&infra-sistema...41168https://sei.go.gov

,v



05t01t2021 SEI/GOVERNADORIA - 000017565638 - Minuta de Edital

Básico, em conformidade com a Instrução Normativa n' 007|ZI|7-GABISEGPLAN, a contar da data do início

das atividades.

O(a) Fiscal da Obra ou o(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada a Contratante
poderri a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao cumprimento das cláusulas contratuais e da

legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho;

O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e segurança

no trabalho, implicará na aplicação de advertência" multa e rescisão contratual, em caso de reincidência ou

resistência, respondendo por omissão quanto à falta por não cumprir com as exigências de Segurança e Saúde do

Trabalho de acordo com a Normas Regulamentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais,

especialmente caso ocoÍra acidente de trabalho.

l r.3.8

I 1.3.9

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entrar em contato com a
Superintendência de Infraestrutura da Secretaria de Estado da Educação de Goiiís, localizada na Av. Anhanguera, , no 1630

- Setor Leste Vila Nova - CEP:74.643-010 - Goiânia - Goiás - FONE: (62) 3201-3067 I 3201-3046 I 3201-3148 I 3201-

3149 I 3201-3131.

Atenção:

Os arquivos contendo os projetos, planilhas orçamentárias, cronograma fisico-financeiro e mcmorial descritivo estão

disponíveis no site: wwrv.eclucacao.go.gov.br .

Superintendência de Infraestrutura, em Goiâni4 aos l0 dias do mês de Fevereiro de 2023

Elvandro Borges

Engenheiro Civil

CREA 21614/D-GO

864480&infra-sistema...42168
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ANEXO II - CARTA DE APRESENTAçÃO OA DOCUMENTAçÃO

Prezados Senhores,

-(nome 
da empresa)-, CNPJ/MF n.e , sediada 

-(endereço 
completo) , tendo examinado o Edital,

vem apresentar a presente documentação e proposta para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na íorma da Lei o que segue abaixo:

a) eue o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa

documentação para este edital, será, o Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra

dispensando conforme cronograma Íísico-financeiro e demais condições prevista nesta licitação a quantidade

de visitas técnicas proporcionalmente distribuídas durante a execução dos servlços, caso esta empresa seja a

vencedora desta licitação;

b) eue seu responsável, vistoriou as dependências do local objeto de execução dos serviços, ou, conÍorme

declaração de vistoria assinado pelo Representante legal, tomando ciência das dificuldades porventura

existentes;

c) eue ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo

licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) eue concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual pertinente

a prestação de serviços, frente ao disposto na Resolução ns 071 do INSS'

c1) O valor de retenção de LL% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas

oNERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESoNERADAS, seguindo o que determina o Art. 7e, §6e, da

Lei ns 12.546/2011.
c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no

Projeto Básico.
c3) Caso a empresa comprove possuir benefícios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito

da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

d) eue não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de

trabalho ou em serviços perlgosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

e) eue está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do Termo

de Sujeição do Edital, conforme Anexo lll.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?âcáo=documenlo-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=21864480&infÍa 
sistema 43t68
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A documentação proposta para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as

condições do Edital.

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de a uma das informações deste anexo enseiará na INABILITAÇÃO da emplega

ANEXO ilr- DECLARAçÃO DE SUJEIçÃO AOS TERMOS DO EDlrAt

A (nome da empresa) está de acordo com o Edital da Tomada de Preços ne

001/2023-Conselho Escolar, DECLARA que:

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta Contratual, bem como de

sujeição às condições fixadas pela Conselho Escolar;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da

documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações

complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fornecidas

são satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pela superintendência

de lnfraestrutura às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais

necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e

mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vízinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos

levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executadOs em suas diversas

fases;
httpsr/sei.go.gov.br/sei/controlâdor.php?acao=documento-imprimir-web&acâo-origem=arvore-visualizâí&id-documento=2 1 864480&infra-sistema...,14168
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06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s)

projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento

compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da Secretaria de Estado da

Educação sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade

que motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o
cronograma físico-financeiro a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às instalações da pessoa jurídica e

sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais;

I I - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho;

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A Ita de aleuma das inÍormagões deste anexo enseiará na INABILITAÇÂq-&-pC§§ge jurídica .

Tomada de Preços Ne 007/20233

À coMtssÃo ESPEC|AL DE LtclrAçÃo Do coNSELHo ESCoLAR

Prezados Senhores,

_(nome da pessoa jurídica) , cNPJ/MF n.s , sediada 

-(endereço 

completo) . tendo examinado o

Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da

presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta,

cujo preço é de RS-(_......---).
https://sei.go.9ov.br/sei/controlador.php?acao=documento-lmprimir-web&acao-oÍigem=arvore visuâlizar&id_docum 1864480& sistema...45/68
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No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes,
encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos

diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária,
quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, a contar
da data de sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1a qualidade, e ainda que as variações de

quantidades serão de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma físico

financeiro constante deste edital.

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

meses.

Localidade, aos dias de de

Tomada de Preços no: Data Abertura: Hora:

Local Processo no:

Nome da Empresa: Razão Social:

Endereço da Empresa: CNPJ no:

Telefone: Fax:

Nome do Responsável Legal CPF

RG Orgão Exp.: End. Residencial:

Telefone: Fax: Cel:

E-mail:

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo enseiará na DESCLASSTFICAÇÃO da-pessoajurídica.

https://sei. go.gov.br/sei/controlador
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ANEXO V- DECTARAçÃO DE VISTORIA DO TOCAT DA OBRA

TOMADA DE PREçOS Ne 001/2023

À colrssÃo DE LrcrrAÇÃo Do coNSELHo EscoLAR _

Declaro para os devidos fins, que

Cédula de ldentidade ns

legal da empresa

CPF ne

portador(a) da

representante
inscrita no CNPJ sob ne

(Loca I e data )

Representa nte Técnico Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)

Obs.: A falta de alguma das inÍormações deste anexo enseiará na DESCLASSIFICAçÂg-dl pessoe iurídica.

ocumento=21 864480&infra-sistema...47168https://seigo,gov'br/sei/controlador,php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=6rvore_visualizar&id-d

s" -úp



05101t2021 SEUGOVERNADORIA - 000017565638 - Minula de Edital

ANEXO VI - DECLARAçÃO DE PARENTESCO

Tomada de Preços ne OOL|2023

À coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo Do CoNSELHo EscoLAR _

(Nome da pessoa jurídica

sob o ns

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF

através de representante legal, 

-(nome),

_(qualifica r) inscrito no CPF/MF sob o nP portador da RG ne

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em seus

quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou

colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau com os servidores da Secretaria de Estado

da Ed ucação.

Local

e Data

Representante Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)

Obs.: A falta de a ma das inform ões deste anexo ênseiará na INABILITAçÃO da pessoa jurídica.

1 864480&inf rã_sistema...48/68
httpsr//sei. go.gov.br/sei/controlâdor. php?acâo=documento-imprim h_web&acao_origem=arvore-visuali2ar&id-documênto=2
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ANEXO VII - DECTARAçÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DO TRABALHO

TOMADA DE PREçOS ne OOr/2023

À covrrssÃo ESpEcTAL DE LtctrAÇÃo Do coNSELHo EscoLAR 

-(Nome da empresa)
o n9

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob

através de representante legal, 

-(nome),

qualificar) inscrito no CPF/MF sob o ne porta dor da RG nP

DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras de Portaria ne

3,2L4178 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as

documentações solicitadas na lnstrução Normativa ne OO7/2017-GAB/SEGPLAN, de 25/08/t7 , conforme item

10.3.5 do Anexo l- Projeto Básico.

Local

e Data

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura

httpsr/sei.go.gov.br/sei/controladoÍ.php?acao=clocumento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualiza r&id-documenlo=2í 864480&iníra-sistema ..49/68

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo enseiará na lNABltlTAçÃO da pgggga jurídica'
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NEXO VIII- MINUTA CONTRATUAL

contrato n.e / que celebram cooRDENAÇÃo REGIONAL DE

EDUCAÇÃO DE CAMPOS BELOS_, por meio do CONSELHO
ESCOLAR E A EMPRESA para os fins que

especifica, sob as condições a seguir descritas:

A COORDENAÇÃO REGTONAL DE EDUCAçÃO Oe CAMPOS BELOS por intermédio do coNSELHo ESCOLAR

CNPJ N.9

pessoa jurídica de direito privado, representado neste ato pela(o) Presidente

brasileira(a), (solteira, viúvo, divorciado, casado), residente e domiciliada em ........., inscrita no RG sob o ne

DGPC-GO, e no CPF sob o ne doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa

pessoa jurídica de direito privado, nesse ato representado(a) por (nome), portador

da

RG n. ------- ------- e CPF N

JUCEG, sediada em

com seus atos constitutivos registrados no(a)

.. inscrita no CNPJ/MF sob o ne

lnscrição Estadual pe ............ doravante denominada apenas CONTRATADA, tem entre

sijusto e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e sua

alterações posteriores, o Contrato ne.000 /2023,conforme EditalTomada de Preços n.e 001/2023 do Conselho

Escolar processo n.9 sob o regime de execução empreitada por preço global, mediante

as cláusulas e condições a seguir delineadas

1. CúUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente ajuste a conclusão de reforma/ampliação no Centro de Ensino me Período

lntegral Felismina Cardoso Batista, no município de Campos Belo-GO, conforme Projetos e toda a

Documentação apresentada e relacionada, anexo, que integram o edital, independente de transcrição'

ITENS RELACTONADOS EM PIÁNILHA.

!nserir os serviços aqui COPIAR DO PROJETO BÁSICO DA TNFRAESTRUTURA

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem

desenvolvidas encontra-se o objeto por ela ganho nesta licitação.

2 cúusuLA SEGUNDA - DAs oBRlcAçÕEs

2.1DA CONTRATANTE

2.1.1Compete à UNIDADE ESCOLAR por meio do conselho Escolar:

visualizar&id-documento=2 1 864480&infra-sistema... 50/68
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-'
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2.1.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao Setor
competente;

2.1.1.3 Designar um servídor responsável pela fiscalização/execução do contrato dêvendo ser lotado no Setor
responsável.

2.1.1.5 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que

esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.1.1.6 Caberá à CONTRATANTE, através do Setor competente a emissão da Ordem de Serviços bem como a

coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e, ainda, fornecer, à

CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

2.1.7.7 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demollção para reconstrução de qualquer parte da

obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sldo executada com imperícia técnica

comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as

determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei Federal ne 8.666, de 2tlo6/93.

2.1.1.8 Reter o último pagamento em até 5% do valor global da obra até sanadas todas as lrregularidades

constatadas e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos

beneficiários.

2.1.1.9. A CONTRATANTE nos termos do art. 6, l, da Lei Estadual 19.7541L7, para fins de assinatura de contrato

deverá efetuar a consulta ao CADIN Estadual devendo a Contratada não estar incluída no mesmo.

2.2.1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto

desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do

contrato, quando não atender satisfatoriamente;

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_wêb&acao-oÍgem=arvore-visualizar&id-docum enlo=21 fra sistema...51/68

g

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados.

2.1.1.4 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das

normas do contrato.

2.2 DA CONTRATADA:

2.2.1A1ém de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais Anexos,

a CONTRATADA obriga-se à:

w
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2.2.L.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira

qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela

CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos serviços;

2.2.1.3 Responsa bilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admítidas na

execução do presente instrumento;

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrimônio de terceiros que

venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA,

ou de quem em seu nome agir.

2.2.L,5 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contÍato. Poderá haver a

subcontrateção parcial, até o limite de 3ool (trinta por cento) do valor total do contrato, desde que haja

expressa autorização da Autoridade Competente desta Pasta. Adicionalmente deve ser apresentada a

documentação de regularidade Íiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a adjudicatária e a empresa

subcontratada, conforme item 6'4 do edital'

2.2.1.5.1A contratada se responsabiliza pela padronização, com patibilidade, qualidade e pelo gerenciamento

centralizado da subcontratação.

Z.Z.!.S.Z A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do valor totãl do contrato.

2.2.7.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;
Estrutura Metálica;
Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);
Marcenaria;
Central de Gás:

SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);
Esquadrias Metálicas;
Transporte de Entulho.

2.2.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação. Ainda nos casos da obrigação ser cumprida por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem sua regularidade, consoante previsão editalícia;

2.2.1.7 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às

contribuições sociais, na forma da Lei Ne 8.212 de 24.07.91; (CND e FGTS) e cópia da proposta.

2.2.r.g A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela

CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

b)
c)
d)
e)

0
s)
h)

»v,https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&a câo_origem=arvorê-visualizâr&id-documento=2 1
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2.2.L.9 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro
de responsa bilidade civile danos contra terceiros.

2.2.1.10 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e
aprovação da CONTRATANTE.

2.2.7.72 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercíais
resultantes da execução do contrato.

2.2.L.13 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades

contratuals.

2.2.1.L5 A CONTRATADA ficará obrigada acompanhar o andamento do processo, a emissão da Nota de

Empenho, da Ordem de Serviço ou Forneclmento e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos

setores competentes desta Pasta, independente de notificação.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como

estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão considerados

como parte integrante do presente contrato.

2.4 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões,

dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

2.5 poderá a CONTRATANTE, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer

ônus para o mesmo caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com

as normas, especificações ou com as determinações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei Federal ne

8.666/93.

2.2.1.11 Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder a limpeza do canteiro da obra.

2.2.1.14 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do ne da Tomada de Preços,

n9 do Processo Administrativo e, Contrato a que se referem, sob pena das mesmas não serem atestadas.

2.6 A CONTRATADA é responsável em ter, obrigatoriamente, profissional habilitado na execução de serviços

de modalidade elétrica, quando houver "lNST. ELET./SU BESTAçÃO", os serviços deverão ser executados de

acordo com as atribuições constantes no Decreto Federal n. 90.922/85, Resolução n. 2L8/73 e Resolução n.

1010/2oos.

2.6.1No ato da assinetura do contrato a CoNTRATADA deverá comprovar por meio de contrato de serviço

do profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica.

2.7 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica,

quando houver "lnstalação da Subestação", os serviços deverão ser executados de acordo com as atribuições

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acáo=documento-imprimir-web&acao-origêm=arvore-visualizar&id-documento=2,1 864j99LinÍra-sistema ' ' ' 53/68
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constantes do Decreto Federal n.23.569/33, Decreto Federal n.90.972185, Resolução n.2L8/73 e Resolução

n. 1010/2005.

2.8 Em atendimento a lnstrução Normãtiva ne OO7|2OL74AB/SEGPIAN, a qual dispõe sobre os

procedimentos e requisitos mínimos a serem seguidos nos @.!!Ie!os--d.e-lÊ.tge!I!Ieçã9--d9!--:Êrv!ç9§
realizados pela Administração Pública Estedual, relacionado ao cumprimento das Normas

Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a emprêsa contratada deverá Íornecer ao Órgão

Contratante:

I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes da NR-

7da Portaria 3.274/78 - MrE;

II - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os empregados que

desempenharão suas funções nas dependências do Órgão, nos moldes da NR-7 da Portaria 3.2L4/78- MfE;

III - Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes da NR-9 da Portaria

3.2ta/78 - MÍE;

lV - Cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção (PCMAT),nos

moldes da NR-18 da Portaia3.274178 do MTE, sempre que as atividades contratadas incluírem a execução

de serviços de construção, demolição e/ou reforma, que envolverem 20 ou mais empregados;

V - Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, certificados ou outra forma

de registro) da realização do treinamento de integração / admissional, inclusive aplicação das Ordens de

Serviços (geral e/ou específicas) fornecidas a cada um dos trabalhadores, conforme exigências da NR 01

do MTE ou N R específica sobre a atividade a ser realizada;

Vt - Cópias dos comprovantes (certiÍicados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em

conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem

atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável), máquinas e

equipamentos (NR 12), espaço confinado (NR 33), trabalho em altura (NR 35) e outros;

VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPI fornecidos aos

trabalhadores, conforme exigências da NR 06 do MTE;

Vtll - Cópias das Fichas de lnformações de Segurança de Produto Químico (FISPQ) de todos os produtos

químicos utilizados pela Empresa Contratada nas dependências do Órgão Contratante.

2.8.1 Os docu mentos aos quais se referem os incisos deste a rtigo devem ser fornecidos, em até 20 (vinte) dias

após a assinatura do contrato, ao contratante, que os encaminhará imediatamente ao seu Serviço de

Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público (SESMT Público) para avaliação e validação por meio de

parecer técnico, quanto ao atendimento das exlgências das Normas Regu lamentadoras do MTE, no prazo de

até 10 (dez) dias após o recebimento dos documentos.
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2.8.2 Não havendo SESMT Público no Órgão contratante, os documentos a que se referem os incisos deste

artigo devem ser encaminhados à Gerência de Saúde e Prevenção - GESPRE da SEAD para avaliação e

validação.

2.8.3 Os serviços contratados somente serão liberados, para início da execução pela contratante, mediante a

apresentação de parecer favorável emitido pelo SESMT Público do Órgão contratante ou pelo Órgão Gestor

da Política de Segurança e Saúde do Estado - GESPRE da SEAD.

2.9 Ainda, em observância ao que dispõe o artigo 3e da lnstrução Normativa ne OO7 /2O!7-4AB/SEGPLAN, a

empresa Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme as exigências legais:

- Constituir os Serviços Especializados em Êngenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho

(SESMT),conforme determinações da NR-4 da PoÍtatia 3.2L4/78 ou conforme necessidade detectada pelo

SESMT Público, sendo que neste último caso a aplicação ocorrerá por ocasião da renovaçooE3o ou aditivo

do contrato e será inserida no modelo padronizado aplicável à especie;

II - Formar sua Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme determinações da NR-5 da

Portaria 3.2L4/78;

lll- Fornecer os Equipamentos de Proteção lndividual (EPl's) específicos aos riscos em perfeito estado de

conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e

registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/

atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.274/78 do MTE;

IV - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus

empregados nas dependências ou a serviço do Órgão Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos;

V - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais

os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quanto

aos riscos inerentes à função e medidas de controle existentes, em atendimento às Normas

Reg u la menta doras do
MTE;

VI
necessário, solicitar o auxílio do órgão contratante;

Vll - providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de lnsalubridade e/ou Periculosidade conforme NR-15

eNR-16 da Portaria 3.214178 - MTE;

VIII - providenciar a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de todos os empregados que

desempenham atividades no Órgão, conforme legislação previdenciária vigente;
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IX - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e/ou
PCMATe PCMSO para as atividades / serviços contratados;

XI - Apresentar ao SESMT Público do órgão contratante, cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional
(ASO)dos empregados em atividade.

2.9.1 É de responsa bilidade da pessoa jurídica contratada, apresentar ao SESMT Público do Órgão Contratante
ou, quando não houver, ao gestor do contrato, cópias dos documentos mencionados nos incisos deste artigo,
no prazo máximo de 60 (dias) dias após o inÍcio da execução dos serviços contratados pelo Órgão e

anualmente, a contar da data do início de vigência do contrato ou no prazo de 60 (sessenta dias) antes do final

do contrato, caso seja inferior a um ano.

DO PREçO E CONDIçÕES DE PAGAMENTO E

3.1 DO PAGAMENTO:

3.1.1 Pelos serviços executados a contratada receberá da CONTRATANTE RS...............

( . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) que serão pagos à CONTRATADA de acordo com o cronograma físico-fina nceiro,

a contar da certificação de que os serviços foram executados e aceitos, mediante a apresentação da Fatura

devidamente atestada, contendo o número da Tomada de Preços, do contrato, a descrição individualizada dos

serviços prestados com os respectivos valores unitário e total, bem como a apresentação de prova de

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, e, a Prova de Regularidade Fiscal,

Trabalhista, Federal, Estadual e Municipal devidamente atualizadas, inclusive a do município onde os serviços

serão prestados.

3.1.2 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se índices

econômicos oficiais, de acordo com as normas legais e de mercado, INPC (Índice Nacional de preço ao

consumidor, da Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o

tGpM (Índice Geral de Preços de mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o

índice específico eleito pelo Governo Federal que regula a variação de valor dos serviços, no perÍodo.

3.1.3 O Contratante pagará, à contratada, o valor dos servlços executados, baseado em medições mensais,

sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:
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X - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de âito risco, tais

como: trabalho em altura (NR 35), espaço confinado (NR 33), eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando

aplicável), máquinas e equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regu la mentadoras do MTE;

3. CúUSUTA TERCEIRA

REAJUSTAMENTO

3.1.3.1Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;
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3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

3.1.3.3 Certidão Negativa de Débito do lSS, referente ao município onde as obras ou serviços venham a ser
prestados ou executados.

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;

3.1.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida e

respectiva folha de pagamento;

3.1.3.6 Declaração Contábil -Afirmando que a Empresa está em situação regular e que os serviços referentes

à fatura apresentada estão contabilizados.

3.1.3.7 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social

3.1.3.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal.

!.2 ?ara o pagamento da 1a medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item

3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTS) referentes aos

serviços contratados.

3.3 Os pagamentos serão efetuados até o 30e (trigesimo) dia após a data de apresentação da fatura,

devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 3.1.3.1

a3.7.f.7, deste instrumento. caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30

(trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação'

3.4 DO REPJUSTAMENTO:

3.4.1 para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano, contado a partir da data de

apresentação do orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14.8 do Edital.

:.A.2 npOi o período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do

Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=v(l/lo)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.
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| - índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a

proposta se referir.
lo - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

4. cúusutA euARTA - Dos REcuRSos FtNANcElRos E oRçAMENTÁRlos

4.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em RS

A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

Sequencial: 204 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Dcscrição Código Denominação

Uniclade
Orçamentária

240t GABINETE DO SECRETARIO DE, ESTADO DA EDUCAÇÃO

Funçào t2 EDUCAÇAO

Subhrnção 362 ENSINO MEDIO

Programa I 008 EDUCAÇÃO QUE, QUEREMOS

Ação 20r3
CONSTRUçÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DE

UNIDADES ESCOLARES E

Crupo
Despesa

dc
04 INVESTIMENTOS

Fonte 100 RECEITAS ORDINARIAS

Modaliclaclc
Aplicação

90 APLICAÇÕES DIRETAS

DOTAÇÃO ORÇAMBNTÁRIASequencial: 204

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=21
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4.1.1 No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas

nos respectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada

exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho

Complementar.

5. CIAUSUIA QUINTA - DA VICÊNC|A, DO PRAZO E DA PRORROGAçÃO

5.1 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma FísicoFinanceiro,

de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela

CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr,

pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra'

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

s.3 PRORROGAÇÃO

5.3.1O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade

da contratante, a Lei Federal ne 8.666/93 e a legislação pertinente'

Sequencial:204 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Dcscrição Código Denominação

Unidade
Orçamentária

2401 CABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇAO

Irunção t2 EDUCAÇÃO

Subfbnção 362 ENSINO MEDIO

Programa I 008 EDUCAÇÃO QUE QUEREMOS

Ação 20t3
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DE
UNIDADES ESCOLARES E

Grupo
Despesa

dc
04 INVI]STIMENTOS

Fonte t00 RECTI"TAS ORDINARIAS

Modalidade
Aplicação

90 API,ICAÇÕI]S DIRETAS
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5. cúusuLA sExrA - DA FrscAUzAçÃo

6.1A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência de

lnfraestrutura.

6.2 Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DlÁRlO DE OBRA permanentemente disponível

para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira

responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4e § 4e; artigo 5e parágrafo único; artigo 8e

inciso 1e,2e e 3e da Resolução ns 1.024, de 21de agosto de 2009, CONFEA.

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos

trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela

se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA

deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou

serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6.4.1 Neste caso, tambem é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua

concordância ou discordância técnica com o fâto relatado.

6.5 Serão obrigatoriame nte registrado no "Diário de Obra":

6.5.1 PELA CONTRATADA:

6.5.1.1As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

5.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

visualizar&id documento=21864480&infra-sistema...60/68
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6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro;

6.5.2 PELA FISCALIZAÇAO:

6.5.2.1Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6.5.1.1e 6.5.1.2 anteriores;

6.5.2.2 )uízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e

cronograma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea

para a autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

CONTRATADA;

6.5.2.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

6.5.2.7 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização

7 cúusulÁ sÉÍMA - DA ExEcuçÃo
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j.! para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor

competente da SEDUC;

7.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC

7.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura.

7.3.1 A cópia do ,'Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada

em epígrafe, fará parte Integrante da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de

parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra'

7.4 Após o iníclo da obra o Diário não poderá sair da unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

7.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação' o

setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o'
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7.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada pela

contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica

comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações pré-esta belecida s no

Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da

Lei Federal nq 8666/93 e as normas da Lei ne 8.O78/9O.

7.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e

Cronograma Físico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço.

8.1Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de

Íormalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e

devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na

elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos termos do §3p do art. 65 da Lei Federal ns. 8.666/93, e nos limites fixados no §2e do referido

artigo.

9 cúusulÁ NoNA - DA REsclsÃo

9.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

9. I .1 . Por mútuo interesse e acordo das partes atendida a conveniência da Secretaria

de Estado de Educação, mediante autorização expressa e fundamentada da autoridade competente,

tendo a contratada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de medição

rescisória;

9.1.2. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO sem

pagamento de qualquer indenização independentemente de interpelação judiciat ou extrajudicial se

às*se*iços revelar;m má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos

serviços;

g.1.3. Unilateralmente pela sECRETAzuA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO sem

pagamento de qualquer indenização e independente de interpelação judicial ou extrajudicial, se for

decretada concordata ou falência da licitante contratada;

9.1 .4. Proposto pela licitante vencedora, ocoffendo atraso no pagamento de faturq

por prazo superior a 90 (noventà) dias, exigível a formalização de aviso prévio de 30 (trintâ) dias;

9.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou

prazos.

9.1.6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especiÍicações, projetos e

prazos.

g.l.j . A lentidão do seu cumprimento, levando a Secretaria de Estado de Educação

a comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado'

05101t2021
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9.1.8. O atraso injustificado no início da obra.

9.1.9. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SEDUC

9.1.10. O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

9.1 .1 1. O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente

consignada no Diario de Obra.

g.l .12. A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da

contratada, que prejudique a execução do contrato.

9.1.13. Os casos de rescisão unilateral, nos termos do inciso I do art. 79 da Lei

Federal n 8.666193, acarretarão as consequências previstas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo

das sanções estabelecidas no contrato celebrado.

9.1.14. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a

devolução da garantia, se houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da

rescisão; e o reisarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que

não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

9.1 .14.1. Quando a Secretaria de Estado de Educação suprimir os serviços além dos

limites legais do valor inicial do contrato.

9.1.14.2. Quando a Secretaria de Estado da Educação mediante ordem escritA

suspender a execução do contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de

calàmidade pública, grave perturbação da ordem interna ou gueÍra, ou ainda por repetidas

suspensões que totalizim o mesmo prazo, sendo facultado à contratada optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação'

9.1.14.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar

pela suspinsãodo cumprimento de suas obrigações até que seja noÍmalizada a situação.

9.1.14.4. A não liberação, por parte da cONTRATANTE, de área, local ou objeto

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de

materiais naturais especificadas no projeto.

9.1.14.5. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,

justificadas e determinadas pela máxima autoriàade da esfera administrativa a que está subordinado

t Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

g.1.14.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente

comprovada, impeditiva da execução do contrato'

9.2. Em caso de rescisão administrativa, estarão assegurados os direitos da

Administração nos termos do art. 55, IX, da Lei Federal no 8.666193, prevista no al.it.77 da mesma

lei.

10 cúusutA DÉclMA - DAs sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs
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10.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecldo pela Admínistraçâo, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

10.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

I - 70% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de

negar-se a êfetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

Il - O,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

Ill - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou

sobre aparte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

10.2.1 A multa a que se refere o item 10.2 não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

10.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

10.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

10.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Conselho Escolar devidamente justificado.

10.6 pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art.87 da Lei

Federal ne 8.666/93.

10.7 As penalidades serão obrigatoria mente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

10.8 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei Federal ne 8.666/93 poderão ser aplicadas

.iuntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.
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10.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal ne 8.666/93 é de competência exclusiva
do Secretárío de Estado de Educação, facultada a defesa do lnteressado no respectivo processo, no prazo de
10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

10.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e

a ampla defesa.

11 CúUSUtÁ DÉCrMA pRtMEtRA - DO RECEBTMENTO DOS SERVIçOS

11.1 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua

perfeita execução, da seguinte forma:

11.1.1 Provisoria mente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.

11.1.2 Definitiva mente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto

no art. 59 da Lei Federal ne 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 69, será

contado novo prazo, após os ajustes necessários.

12 cúUsULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONCITIAçÃO E MEDIAçÃO

12.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa
de conciiiação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração

Estadual (CCMA), na forma da Lei nq 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne

L44, de 24 de julho de 2018.

13 cúUsUTA DÉCIMA TERCEIRA - DA CúUSUtA COMPROMISSÓRIA

13.1 Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público

ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos

direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de

1996 e da Lei Complementar Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu

jutgamento a CÂMARA DE CONCtL|AçÃO, MEDTAçÃO E ARBTTRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA),

outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do

Poder Judiciário para iulgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

14 CúUSUTA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGISTRO

14.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei ne 5.194, de 74/L2/66 e

resolução 425, de tBlL2/L998, do CONFEA.
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15 CúUSULA OÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

15.14 CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados
na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

16 cúUsULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBTICAçÃO

16.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito

no artigo 67, parágrafo único, da Lei Federal ns 8.566/93, a contar da data da sua assinatura.

17 cúusurA DÉcrMA qurNrA- DA vlNcutAçÃo

17.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços ne 0OL/2023, vinculando-se ao

Processo ns 2023.0000.601.5206 e proposta da Contratada.

18 CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

18.1 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de

Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais

e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Têoria Geral dos

Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso Xll, da Lei Federal ne 8.666,

de 21de junho de 1993.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente lnstrumento, em 02 (duas)

vias de igualteor, na presença de (02) duas testemunhas.

de 2023.

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATANTE
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CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

Nome: RG ne:

CPF:

ANEXO 1 DA CONCITIAçÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL

l) eualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá

ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislatlva e por

advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compo§tas sempre em

número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei

Complementar Estadual ne 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu

Regimento lnterno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiánia

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de dlreito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídlco

ao mérito do litígio

7
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6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento lnterno)' 
da CÂMARA DE CONC|L|AçÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL 
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(CCMA), na Lei ne 9.307, de 23 de setêmbro de 1996, na Lei ne 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei

Complementar Estadual np L44, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual ns 13.800, de 18 de janeiro de 2001,

constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria

Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a

execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser

imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAçÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à

arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

CONTRATANTE:

de 2023.

CONTRATADA:
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